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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 239, de 07 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 4.9, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outor,gadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 "524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3- Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de PeruJbe - SP; 

5- Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7- Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012- Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria rf- 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultllídl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13- Portaria nº- 374,. de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria n9 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai- RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul- MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

I 8 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria nll 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nll 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31- Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braútias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - Pl; 

33- Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana- MG; 

34 - .Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35- Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria n&! 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria nQ 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas- RS; 

38- Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 • Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013- Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no municipio de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista- SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji- MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mmúcípio de José de Freitas- Pf; 

45- Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria nil 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Ágnas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos· SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de 2014. · 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 23 de Agosto de 2013 
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1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de ÀHto/. zaçã6 . ~ . ..; a 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Rio V_,o1ta FM, no unicípio 
d~ Baix~ Grande do Ribeir~, ~stado do Piauí, explore o servi?o. d~ ra?j-Ódifu:ão unitár!a, ey;r 
conformidade com o que d1spoe caput do art. 223, da Constltmçao _yfa Rep 1ca Federativa/cio 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. / 

... ---2. A entidade . requereu ao Ministério das Comunicações sua inscriç~o__.. .. pafa prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.044200/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

I 
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PORTARIANº 239,DE 07 DE AGOSTO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.044200/2011-00, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM, 
com sede na Rua Galdino Gomes, s/n°, bairro Centro, município de Baixa Grande do Ribeiro, 
Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Galdino Gomes, s/n°, no município de Baixa Grande do Ribeiro, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 07° 51' 47" Se longitude em 45° 12' 46" W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'2.___ LJL._,U) 
~LO BERNARDO SlL ~ 



Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

f\1SC. z 'e 1 ~oi. q 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263 , 280,281,290, 291 , 292,293 , 294 e 2~_6-, de 2013. 

Atenciosamente, 

A'f· ' · A11' _ç--' . y 11.----v _/Vv ·~u 

ALOiz;~o MERCADA~E 
Minii tro de Éstado Chefe da asa Civil 

da Presidência da Repúo ica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO RIO DE JANEIRO 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 6 dias do mês de setembro de 2011 procedemos à abertura deste volume n° I 
do processo n° 53000.044200/2011-00 que se inicia com a folha n° 01. Para constar, eu, Jason 
Campelo Bastos, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino. 

n Campelo Bastos 
M trícula SIAPE 1787554 

SERVIÇO roet,-;cc;~i 
~ d~ !".()'TlU:1i:c!ÇÕit" 
~r·:r~~ ··.· ... ~' . .,.,,,~ .. 

1 5 AGO 2013 

~ 
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ANEXO ~ - MODELO DE REQUERIMENTO ~ 

FORMULARIO PADRONIZADO MODELO Ai;;i2 WntRic' D.o. s '>:,i,i ur~:c;,. ç:~j::;:; 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃCi3üüü ü442üü/2u 1·1-JJO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COl'1\,~"J:~IA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM. CNPJ: 97.545.243/0001-
47. Com sede na: RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. Telefone (63) 9996-5885 correio 
eletrônico: paulohenriqueoliver@hotmail.com , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de V a. Exª., em atendimento ao Aviso 05/2011 , apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 1'03, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Baixa Grande do Ribeiro-PI , 29 de julho de 2011 . 

l
ouc.e_-p.a/"t'.l/.:>~ rO / 

JOCILÉ PEREIRA DIAS 
CPF: 497.238.713-00 

Presidente 

1 5 AGO 2013 
~ 

RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000. 
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1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS . 
Ir 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda- CNPJ/MF X 

2- Estatuto Social , devidamente registrado 

3- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 

D 6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não I 
X I 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal , especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9- Declaração, assinada pelo representante legal , de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comun idade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

X 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 1----"'-"-'-'---+-='---i 
das normas estabelecidas para o Serviço 

) 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é exe ~'>i ru.._ ~ãp -
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer ~ 

~ 
rfOtrtA• 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura , bem como de que a entidad -ifRO 
.~· como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas ~~ 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer do serViÇbS 
', ,, ,"\I ' 41 1 .. !~ . . 

mencionados 
1 ~ Ahfl ?RI~ 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal , constando a denominação e fantasia S1m ~- r'Não 
da emissora, se houver 1--X 

~~- - · 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que o local pretend ido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2. 7.1 . 1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 



} 

(l) 

) 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às qespesas, de cadastramento Sim Não 

X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência , o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas , 
100 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 04 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 1-'S::..:i'-'-m'---+=;'-----l 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei , como representante legal da entidade requerente , para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ·u to ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresenta ~i~--·. 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem c nu/nif~'(if~~/ 1 

são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. · OONr-:r:; .·: .. · :'\ 
1 

• ..... r•. 

l oc; tr- ..,/f?.e.-p.A./,-~ ... vJ o~ 
JOCILÉ ~EREIRA DIAS 

CPF: 497.238.713-00 
Presidente 

1 5 AGO 2013 

--
Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante , de modo agilizar o seu 

cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. Telefone para contato: 63 
9996-5885 e-mail: paulohenrigueoliver@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA GALDINO GOMES, 
SIN°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000, de 
coordenadas geográficas: 07° 51 '47"S de latitude e 45°12'46"W de longitude. 
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ATA­
ASSEMBLEIA 02/2011 

VOTAÇÃO E APROVAÇÃO 09 ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aos 15 dias do mês de junho de 2011 as 1 OhOOmin, atendendo a convocação, os sócios 
fundadores da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, reuniram-se, na 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BÀIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000. Após cumprimentar a todos; o senhor JOCILÉ PEREIRA DIAS, 
presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição. Deram então inicio aos trabalhos , o presidente da Mesa, colocou em pauta a 
necessidade da elaboração do estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá 
está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão 
houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas 
idéias e que colocaram as suas observações. Logo o senhor presidente da mesa 
apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 
votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. 
Seguido de aplausos de todos os presentes o presidente da mesa agradeceu a todos, e 
solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade, 
e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a 
Assembléia Geral , vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: r/0?; z,_ -,/'NE;I""- tl/ 6-.J 

~&"~ tf&_.h..tr.~ Y(~ 

Protocolo R0d j -<§12~ fMO n°~fts~ 
--- REGISTRO DO LIVRO DE PESSOA JURIOICA 
~~~~l Titulo apresentado hoje, registrado sob no õfiZ . 

1 5 AGO l0l3 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 
VOLTA· FM.· 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° · A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM é uma entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social , de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, com sede, 
na RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIR, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000. 
Parágrafo Único -A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM utilizará 
como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I- beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura , tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , 
sempre que necessário; 

d) Contribui r para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas , de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas , artísticas , culturais e in~ormativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; ~~~ • . 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunid ~~~-d s 

membros da comunidade atendida ; C().lf':r:; -~· ... ~, · '"•''· 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família , f vorecendo a integra o 

dos membros da comunidade atendida; . 1 5 AGD lJJJJ 
d) Não discriminação de raça , religião , sexo, preferências se ai~cçao políti o­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitá ias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica , racial , religiosa , sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 



) 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas final idades institucionais e 
não será admitida a remu_!leraç_?_Qj_e seus dirigentes __ p~lo exercício de suas funções, bem 
como a distribuição de lucros (sobras) , dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer 
dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões , AGe que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
titulo vitalício. 

.----~-- . 

· ) Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assem ~=· 
~·:-t·r , .. , .~I . .,,,., ·• '-"""'I ,.t •• ' . • , 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser tadOf5PAlf6l zmrgos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; l.----
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclus ~?P· c:.ª9astro . de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva , resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto , desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada 

.. 

~~ 
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especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10- São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria , discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° -A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria , por um 
terço dos associados fundadores ou , no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos) , para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 
VOLTA FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora , devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados .. ... · o~a.s obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as di ~()6~ §1°. 

r~--r-~ 
Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI ~fÃ~RlO• VOt'PJ\ M, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presi ente,

1
t.gnAdfrice Presi ente, um 

Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos m A~semo~dt!I3Gera para um 
mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição . ~ 

§1°- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ ...... ;_ .. R:rõ VOLTA FM oderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

-
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§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipado.s, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM. . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral ; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 

VOLTA FM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis , votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral ; praticar todos os atos . necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substitu· _ _ . ·d~e_n: caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o ~~. no caso de 
seu if!1p_edimento temporário ou definitivo, acumul ~~~~ acumular o 
seu d1re1to de voto. ~r:r; · .. ·}' ·~";1~. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as ativi ades
1
a,dministrativas financeiras 

da entidade, dirigir e supervisionar todos os se ços Cle'> ~r~o da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáve e a~m o Pr ~idente_todo 
os documentos concernentes a vida financ · a da ASSOCIA O RADIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, secretariar as reuniÓes· da diretoria , I rar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária , relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural , bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
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todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 -O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas , religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária , devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário , mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

IV - DAS EL.,EIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais d m_ o o voto 
cumulativo ou por procuração. lfínistério déF !"',a'f,t· Ot:.K.t· 

CONr·r ........ "' ~ .. ......... ,, ..... , .. ,_, 
§2° -A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada ch pa, ~§dAfiBl~álfbtid 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no proce so eleitoral. Â escolh 
para contagem será decidida no início da AG . 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária . 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes , 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis . Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLT A 
FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral , pelas 
doações, auxílios e subvenções , pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira , pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial , por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 
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Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 
institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraord inária, especialmente convocada para este fim , sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados , ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes . 

Art. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral , e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins 'não econômicos congênere, definida na 
Assembléia . 

~) VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG 02/2011 de 15 de junho de 2011 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. ~· 

J 
Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí, 15 de junho de 2011 . 

;

fJ/1-le-- "tf?-€~.fJ 

OCILÉ PEREIRA DIA 
Presidente 1 5 AGO l013 

~ 

111~ ç, j . ~ . J A r-. D 
MARIA EDILEN~A~L~ '::::vvl-tJêt.. 

Diretora Administrativa 

Conc~~~"do de M~ da Pái;:J, , R·"Miro 
raoel;ã '1o 1 J Ofíc1o 

i\1beiro Gonça lves -r , 
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ATA ASSEMBLÉIA 01/2011 

FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aos 15 dias do mês de junho de 2011 , ás 08h00min ao abaixo relacionado reuniram-se à 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000. Sob a minha Coordenação, JOCILÉ PEREIRA DIAS, com o 
objetivo específico de se organizarem para FUNDAR a ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM. Fazendo éu uso da palavra disse a todos que se 
encontravam presentes, que as Rádios Comunitárias existem para promover o 
desenvolvimento social , cultural , político e comunitário, buscando o exercício pleno da 
cidadania. As emissoras Comunitárias têm um papel de suma importância na história da 
formação das comunidades. Disse, também , que a criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, é fundamental para o caráter da radio comunitária. Sua 
função é administrar a Rádio em toda sua amplitude, aí incluindo os aspectos 
administrativos e também programação musical e jornal ismo. A ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM é o colegiado que determina como deve ser a emissora 
comunitária. Todos os presentes concordaram com a importância da criação de uma 
Radio Comunitária para o nosso município e que todos se dispunham a carrear esforços 
para viabilizar a criação da Rádio Comunitária , Submeti aos presentes à leitura da minuta 
desta ATA que foi aprovada e vai por todos assinada, 

J,OÚ// ,j?c.r.eJd-<.?- ~/o-/ 

j/2-:fl"-'~ tf?<h.-,~ ;:?rco4 

111~~~~ 

v/.o~L~~6-

SE~ RJ~tcõ";Efi~Jo· 
r ·~~ . . •' .• . ·' . ' , .. .,,,,f •. 

1 5 AGO l013 
f\.........--

-., .. ___ .. - . 
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ATA 
ASSEMBLEIA 03/2011 

ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aos 22 dias do mês de junho de 2011 as 1 OhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 
ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. Após cumprimentar a todos. O senhor JOCILÉ PEREIRA 
DIAS, presidente da reunião , pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então o presidente da mesa, 
informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer à mesa diretora da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM que foi apresentada e lida para todos. 
Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa diretora, não havendo a apresentação de outras 
chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim constituída: CARGO: 
PRESIDENTE, NOME: uf)CIL:É'P.EREIRt>; DtAS, CPF: 497.238.713-00, RG: 1055706 SSP-PI, ENDEREÇO: 
RUA EZEQUIEL GOMES, SIN°. CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, CEP: 64.868.000 ---­
-- CARGO: VICE-PRESIDENTE, NOME: kEANDR0~1BEIR0: DIAS, CPF: 041.841.963-90, RG: 2892563 
SSP-PI, ENDEREÇO: RUA GALDINO GOMES, SIN°. CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO­
PI, CEP: 64.868.000 ------ CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, NOME: MARIA~EE>I b! EN'E R~ND~O 
DA SILVA, CPF: 838.859.003-00, RG: 1179562 SSP-PI, ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, SIN°. 
CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, CEP: 64.868.000 ------ CARGO: DIRETOR DE 
OPERAÇÕES, NOME: -d0SG G-ASTRO •DOS SA<N:FOS, CPF: 006.755.753-89, RG : 1899406 SSP-PI, 
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO LEAL, SIN°. CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 
CEP: 64.868.000. Após apurados os eleitos , o senhor presidente deu-lhes imediata posse para suas 
funções e atribuições, que se iniciam nesta data , sem mais nada a tratar o senhor presidente 
encerrou a reunião, e para constar, eu , MA~IA EDILENE BRANDÃO DA SILVA, Diretora 
Administrativa , desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada 
pelo presidente, por mim, e por todos os presentes. 

1 5 AGO 2013 
v-

Protocolo R0 .di. ~c61ivro n°l.:C__fts SJ-,Jc.­
.........,.---n ............ REGISTRO DO LIVRO DE PESSOA JURIDICA 

Titulo apresentodo hoje, registrado sob no P6 +. 
~~~ fls.Js9j_;_do :~vro n° _ll._i. __ , do que dou fe 

~bciro ?o~:alves- Pl, ?8 de ~5!e~ 
UZ11cuAQD & rt@w. AA)h&tlli~AJJ 

' Coneic;u de W da hixà' · r,::U?iro 
Tanel1ã ~o 1 J O!íc:1.1 

~, ; beiro Gonçalves-r; 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. 

RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: JOCILÉ PEREIRA DIAS 
CPF: 497.238.713-00 
RG: 1055706 SSP-PI 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, S/N°. CENTRO 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- Pl 
CEP: 64.868.000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: LEANDRO RIBEIRO DIAS 
CPF: 041.841.963-90 
RG: 2892563 SSP-PI 
ENDEREÇO: RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - Pl . 
CEP: 64.868.000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA 
NOME: MARIA EDILENE BRANDÃO DA SILVA 
CPF: 838.859.003-00 
RG: 1179562 SSP-PI 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, SIN°. CENTRO 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- Pl 
CEP: 64.868.000 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
NOME: JOSO CASTRO DOS SANTOS 
CPF: 006.755.753-89 
RG: 1899406 SSP-PI . 
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO LEAL, SIN°. CENTR 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - Pl 
CEP: 64.868.000 1 5 AGO 1013 
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Escrev<mte Su~muta 

CERT IDÃO 
Certifico, que a presenle fotocóp :a 

c:onfer€ com o original que rne foi ê;;resentado 
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CERTIDÃO 
Ccrtiíico, que a presente fotocópia 
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Antônia Pinheiro de So~a 
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me_ foi aprese que dou fé 
Em.Tesr:'. da verdade --

Rilíei.r~ ~nçalve~/_ü''f !~/ "~-
Talldião do / 0 OficiO 

':onc:?t'çdo de W da Paétio Rih!iro 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO yoL T F~ .n 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, CEP. 64}368-000 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDA~E 

JOCILÉ PEREIRA DIAS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIG 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na: RUA GALDINO GOMES, SINo. 
CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou , se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km , na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA 
FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2. 7.1 ou 18.2. 7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas , na padronizaÇão WGS 84, são: 07° 51 '47"S de latitude e 
45°12'46"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é RUA GALDINO GOMES, SIN°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO 
DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência , à administração, ao domínio , ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Baixa Grande do Ribeiro- Pl , 12 julho de 2011. 

l
t:x::-~ - jfh'!-/~./ivo o/-0--J 

JOCILÉ P~REIRA DIAS 
CPF: 497.238.713-00 

Presidente 

SERVIÇo ~,.àJt~, 
llrnlfléf!o d~ r.~.,~· .. 

CONr .,,,. .... . ..... · . . 
. •' .... . ·' ' ,.' I .. ,,~;:~ : . 

1 5 AGD 2013 
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RUA GALDINO GOMES, SIN°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, 
CEP. 64.868-000. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM declaramos, para os devidos fins , que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

}'oc; ~ --~~ó-€ Jtf -=> ,ct)/ 0/ 
L)'60CILE PEREIRA DIAS 

CPF: 497.238.71 3-00, RG : 1055706 SSP-PI, 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, S/W 

CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , 
CEP: 64.868.000 

,. 

~~~ ;-l._b_.er./G()I- ]?r 0---/ 

LEANDRO RIBEIRO DIAS 
CPF: 041 .841.963-90, RG: 2892563 SSP-PI , 

ENDEREÇO: RUA GALDINO GOMES, S/W CENTRO , 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , CEP: 

64.868.000 

~~vt3.~Ç,~. 
MARIA EDILENE BRANDÃO DA SILVA 

CPF: 838.859.003-00, RG: 1179562 SSP-PI , 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, S/N°. 

CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , 
CEP: 64.868.000 

~~~ 
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO LEAL, S/N°. 

CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , 
CEP: 64.868.000 

SERVJÇo ~-- · · 
a.· . UCG ,.E~. 
1ft~~~~ r'.trr~~.~ CON .r. . .• :'\ , . .,., ,. 

. .. ~ .. 
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RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 
CEP: 64.868.000. 
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Transferência para Conta Única do Tesouro 

[_~~~~-----·----·--·---·----··········--··-- ····-·-·······-···-··-··········--·····-·-·······- ······················-···--·····-·····-·--···-···-·- ...... ·································-···· ··········-···--·-······-··-·-·-···-· 

SISBB- Sistema de Informações Banco do Brasil- 26/08/2011 - Autoatendimento BB- Hora: 07 :57:14 
Agência: 2781-2- Conta: 20203-7- Cliente: PAULO HENRIQUE O ROCHA 

L Debitado 

Agência: 2781-2 
Conta: 20203-7 
Nome: PAULO HENRIQUE O ROCHA 

Data: Nesta data Valor: 2o,oo 

=:J I Creditado 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 96300884104 

Transação efetivada com sucesso! 

l 5 AGO 2013 
~ 

I 
........ .1 

https :/ /www2. banco brasil.com. br/aapf/transferencia/8 18 -02 .j sp 26/08/2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo i 9o) 
' .3 : 'w ~ C""3 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o su~item 7 .2.4 da . No·p~e , 

tem por interesse executar o Serviço de Radiód1ttisãÓ Coinunitána. · f ~· , 

- .. ._ ,,t vlo.-., IVCL 
Ruo?! A!vai o l'~·h-11\Cie~. 14~1 • C&nttQ 
CEP: 6400f;.Q6(l - Tc~ resll"ttl -PkWi 
'*lesente lv<ocópta é reprodl!çêo 

do ongin!> l · Pau fé. 

ntt.ij!!fjQ j;) no !p;.I&Lf-t:lie JUStiça nosso total apoio à iniciativa da .- ASSbCIACAo,ftÃDI()COMJJNITARtA.ftiO._ . ~~ ) ' 

~~c: Lr) 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreal§~did; para t prestação do Serviço, 

No NOME COMPLETO DE FORMA LEGIVEL IDENTIDADEISSP ENDERECO: RUA/ N°/BAIRRO ASSINATURA 
01 

A\JiZP.. DA 5tlv0 J.Oq.Lj_09C! _5~ /P.J: I~V.A ANTONt ~ 
02 

03 

04 

05 

:> ~.A-YQ v--\ tu 
06 

07 

d::J!? 
08 

)9 

~ 
10 

.: • . 

. -:·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba•xu-i"Jsat 

Nós, abaixo-assinados, nos ter,mos de . que trata o supitem 7 ._?.4 da 
nosso total apoio à iniciativa da 1. ASSOCIAÇAo RÁDIO COMOMTÁRIA 
tem por interesse executar o Serviço de Radiódifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áre 

f". (\ 

RTOR!O CÍVEL 
·ienoe~. 1431 -Centro 
) 60 -T•.:.resina -Piallf 

.,ocópia é reprodução 
origina: - Dou fé. 

AGO. !Oi1 

...-;_:..;, 
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r·: J,;; A1· .. vru M:Jf , Wf.i~ . 1~31 · Centro 
CEP: 64000-060 ·TtW~Sina -Piaui 
~--· -, fotocópi& é reprodução 

do original · Dou fé . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assin'f.t.~; e.-, 

N?s,, a_b~i~o:assinados, nos terlllilli de gue trata o su~bitem 7.2;4 da Norma J~m~ar . UC\iJ~YMf',~~, !.~S;: ? . . da ver Jade. 

nosso total apolo a 1n1c1at1va da _ ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARJA RIO VOI.jj_ iiJ~ ~ ~ . 
tem por interesse executar o Serviço de Radiódifusão Comunitária. I &_f!_-: ~ ) : · _. _ 

qtJi~Juna, de Justrça 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr~ba para a Pi?stação do Serviço, 

No NOME COMPLETO DE FORMA LEGIVEL ENDEREÇO: RUAJ N°/BAIRRO ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

D6 

'J? 

)8 

)9 

10 

í' ,_..--...,_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiXu-<-~s~ 

Nós, abaixo-assinados, nos teiJilos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norm.. · · · ler®ntar 
nosso total apoio à iniciativa da, ' ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO V F'M ,~ l : 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · ;. :_ . ~ ..) -; 

1° C:ARTÓRIO CÍVEL 
, /vl~"ldes, 1431 ·Centro 
ll-060 -Teresina ·Piauí 
.otocópia é reprodução 

do original · Dou fé . 

.......... .. da ver·1ade. 
rlal de justiça 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área · 'ida p ara a prestação do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termo_s de que trata o sybitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nosso total apoio à iniciativa da. . ASSOCIAÇÃO RÁDIO CoMUNITÁRIA RIO VOLTA-FM . 
tem por interesse executar o Serviço de Radioaifusão Comunitária. ·. ---

1° CARTOR!O ClVEL 
, -. ,Jél ,~ , varo h/r ende~. 1431 - Centro 
Cu· . . ,4000-060 -Teresina -Piauí 

.. ~..-..,"•w..-~:A""Iml'h '1le fotocópia é reprodução 
" do original - Dou fé 

2 6 AGO. 20J 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área ptt1ida6 ara a prestação do Serviço, 

No NOME COMPLETO DE FORMA LEGIVEL I IDENTIDADEISSP I ENDERECO: RUhRI'&iijAIR~_ I ASSINATURA 
01 :55'p/ p:r I I ..... (. . . 

37- f6G~f5(,6-:2 o ~ ;1!:.: 
02 

03 

_.:;:1 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nli 1 
nosso total apoio à iniciativa da - ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNiTÁRIA RIO VOLTA FM -
tem por interesse executar o Serv1ço de Radiodifusão Comunitária. 

( · ,/'-· 

1° CARTÓRIO CÍVEL 
Rua ÁlvaíO Mendes. 1431 -Centro 

!'!'". 'liY. -.G~ : 64000-060 -Teresina -Piaul 
fotocópia é reproduçiio 

do original - Dou fé . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ár' . prestação do Serviço, 

No NOME COMPLETO DE FORMA LEGIVEL IDENTIDADE/SSP ASSINATURA 
01~ 1 

02 

03 

04 

05 

4c-f5 u (\f 'O 

06 

'J7 

~J3 ~ 
)8 

~ 'J>() 

)9 

lO 

(\ f\ 



~~·4Qs , , 

~- Ol ' ~ (\j li %ré J. 
0-'i 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comp 
nosso total apoio à iniciativa da , _ · ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUMTÁRIA RIO VOLTA F• 
tem por interesse executar o Serviço de RadiódJtusão Comunitária. 

' ' 

1'' C;l.RTÓRIO CÍVEL 
K1.1<1 Alvarv M.;,ndes, 143 1 - Centro 
CEP: (~400!_;-060 ·Teresina -Pia ui 

f"f""--""""--'"''""' ---·"' !ctocópia é reprodução 
de original - Dou fé. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

No NOME COMPLETO DE FORMA LEGIVEL IDENTIDADE/SSP I ENDERECO: RUA/ N°/BAIRRO 
01 I I I ::s:; p I ?:r I L<!>CA u T.l4D E" Sfj:"'W •1' I .. -

E.Rcs v A;-----""" ~Do NA-.âca:-Ma.rt932 9 5 c 9 Lf . _ ___,__ , ~ -ã.~ ~TW/[/l'>o/'MU suc.llJl c.ru "·''*JG«Wt&,W~4 
02 -- .n I dr C-.U'(tf/-~'L l/t?Uc~Y! -~ ~ ~ 

o j(: 
I / /fi NN [/ C t ( J? G Ldf"Z< vmp ev '-~/<{L I~ r v -c ; ) ..J y T{ I -~ ~- . "' 

03 - . - ·~ ~ •.· 
B.l f· ~ 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

R-~ 
10 

n ,""\ 



w - ~ 

~~~ 
~~~ l#l' 

0-

<;,;) 
'---

MANIFEST~ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1" CARTÓRIO CÍVEL 
N çc F.crnni, 'o ro Mendes, 143 1 • Cli!FltFO 

" !!00·060 -Taresin<J -Piauí 
fotocópia é reprodução 

do original - Dou fé. 

2 6 AGO. 20:1 

Nós, abaixo-assinados, nos teono~ de 9.l:!_e trata o subitem 7.2.4 da Norma LjQ~+'~I@'ememar n~ J 
nosso total apoio à iniciativa da . _ MIOCIAÇAO RADIO COMUNITÁRIA RIO VOL' 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárra. _,.,_.,M~P-<~>-'"• 

Em testemunho . . J~ .. ... .. HLJ~ver,'ade . 
Port. 23/76 do Presrde~ do T;;ju,Jai de J"stiça 

,·,. .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr<:~-illhR prestação do Serviço, 

!db-6vv 
~- A~IYV'cAA ltiJc.-~ ~ :, i 

A-0 f\ ( \;1 ~ CJ 

n !~ 



~-~ · 
6" - ~ 
·c<)~i 
\~f1 o - t;.'b 

!;;:, 

'---

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- 'w:: ;.JRJO CÍVEL ~"~A: ,.; ,,_, ll·i sr:oe~. 1437- Centro <.,;{;J~: tj400u-o6o -Teresina -Piau; 
,__ ' re iu tocopia é reprodução 

do ougina/ - Dou fé. 

2 6 AGO. 2011 

Nós, abaixo-assinados, nos~os de que trata o subitem 7.2.4 da Nor!lla _Complem~ntar nº 1/2 
nosso total apoio à iniciativa da . M_$QÇIAÇ_~O RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 
tem por interesse executar o Serviço de RaduJd1fusâ6 Comunitánã-:-- - -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

No NOME COMPLETO DE FORMA LEGIVEL ASSINATURA 
01 

/Zft f\f U5 .(§) lTftS e_ f1 A ~rt.S L8--lt L 
02 

J rV G/0 ÜÍ-JV EIIlÂ br:> tJC!rLV(> 
03 

~ 
04 

05 

06 

futl-
07 

08 

09 

10 

Q , n 



~~~dlu;,~ 
I rD J • 
~~ ~ 

0-

c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinad_os, nos termos de gue trata o sub item 7 .2.4 da Norma Comp 
nosso total apoio à iniciativa da _ _ ASSOCIAÇ~.O RÁDI0 Ç6MÚNITÁRIA RfO VOLTA FM 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

( ,..-

1° CARTÓRIO CÍVEL 
~Ro...-1.-.. -- Mli!nae~, 1431 • Clilntro 
· ·Teresina ·Piauí 

•la é reproduç~o 
origin~;~ / - Oou fé. 

Em testemunho ... ...... J.y.. ...... .. .. .da ve;tade. 
Port 23176 do Pres rdent~ T,ijudai de JLstiça 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç~ , 

No IDENTIDADEISSP 
01 

02 

03 S:S'P )p:r 
.:J O ..5 f., ftí Yl TO .r/ .,/'/o G-v ç-,' t--.4- ~ _p 4t--~ v G-:J {S0 - 1t-37- P:r lfhr : fl- c BÇ--í~ 

04 

l11cJLU3{ 0 biJ,-VC.AU/f .J j}[: J'OM,5Y:J ..4fZE;Ul1 
05 

06 

( 

Jo.f} 1 Co~Vlk 
07 

08 

09 

~ 
10 

-ftta 

e ,!"\ 



ATA 
ASSEMBLÉIA GERAL 04/2011 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM. 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 22 dias no mês de junho de 2011 , às 12h00min horas, na RUA GALDINO GOMES, 
S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000. 
Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000, de modo a atender a toda 
comunidade envolvida , em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 
e demais instrumentos legais e normativos, as quais passaram a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente Ata , para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem , foi aprovada por todos , que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às 14:00 horas do dia 22 de junho de 2011 e eu MARIA 
EDILENE BRANDÃO DA SILVA na função de Diretora Administrativa da reunião, lavro 
esta ata. 

:/te. ""P.?tí~.J á' o.. v/-~' 
CILÉ PEREIRA DIAS 

C 38.713-00, RG: 1055706 SSP-PI , 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, S/N°. 

CENTRO, CIDADE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , 
CEP: 64.868.000 

2<.-a ('tt'" -~'~ tf-<.. b.-t ( /Vt}'- 7 é()_// 

LEANDRO RIBEIRO DIAS 
CPF: 041.841 .963-90, RG: 2892563 SSP-PI , 

ENDEREÇO: RUA GALDINO GOMES, S/W CENTRO, 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , CEP 

64.868.000 

~ ç,~ ~ D/1~_ .. 13,dA 'SJ.,-.~~ 
MARIA EDILENEí3RÃNDÃO DA SILVA 

CPF: 838.859.003-00, RG: 1179562 SSP-PI , 
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL GOMES, S/W 

CENTRO, CIDADE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI , 
CEP: 64.868.000 

~R~~~ 
CPF: 006.755.753-89, RG: 1899406 SSP-PI , 

ENDE . · · ~I~ASTI- O LEAL, S/W 
CENTRO . . -~~ O RIBEIRO-PI , 

Mll'list~~:~~ 
~r·:~:-.·.· .. .-}, .. ;,., .. ,,\. 

1 5 AGO 1013 
\_--
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Despacho 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINITÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo no 53000.044200/2011-00 

Interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Nesta data, foram incluídas, numeradas e rubricadas as folhas de números 36 a 83 
deste processo, ausentes à época de montagem do referido processo. Estão sendo incluídas neste 
momento por ocasião de envio posterior dos documentos. 

Este despacho constitui a folha de n° 35. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 20 11. 

w•W/J. 
Adm. - Mat. 1767554 

DRMC-02 

1 5 AGO 2013 
\/ 
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ASSOCIAÇAO RADlO COMUNITÁRIA RIO VOLTAFM 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000 

Oficio n°. 01/MC/2011 
Baixa Grande do Ribei ro- Pl , 26 de agosto de 2011 . 

M IN!BTtoRIC• DJ•. B COM UNIC.ü. Ç\:iE8 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 

BR.ú. 8fLIA - DF 

53000 046683/20·1·1-79 

DR~ -02 

i 2/ü~i20i i -i 5 :56 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO, AVISO 05/2011 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - Pl 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
RIO VOLTA FM, CNPJ: 97.545.243/0001-47, tendo em vista que já encaminhamos a 
documentação em atendimento ao Aviso de Habilitação 05/2011 , e que o mesmo ainda se 
encontra em aberto, solicitamos que sejam juntadas ao nosso processo as manifestações 
de apoio em anexo. 

NUMERO DE PAGINAS: 40 (quarenta) 
TOTAL DE MANIFESTAÇÕES DE APOIO: 400 (quatrocentos) 

Certo do pronto atendimento, anteci po meus sinceros agradecimentos, deixando-me a 
inteira disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

-·---. 

JOCILÉ PEREI DIAS 
CPF: 497.238.713-00 

Presidente 

SERviço •. --
II;,.; .. J..o:.. Púettce ~E~i 
II'IHQ(g,IIIJ .4- (' • .. 

,.,..,., IUI:' •. omu~ IJV!Yr .,.,,. .- . ._.,......., 
, •' .; . ·• •} I ·~·•,f!. 

1 5 AGO Z013 
~ 

--~.;: .. 

RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000 
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_... F . ""Grges Marinh .. c . • 
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64.6JU • ornar~ 
(Jgo ~ Boea · lflltl 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixÔ ~~/!1-ªfl ~~ ,_-__ ------
Nós, abaixo-assinados, nos termos d~, que trata o subitem 7.2.5 'jé, N Jrm~ !F~'AilJ~ntar nQ 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da_ AS&OCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA RIO V~.'f'fM C'P") ·· , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifus-ão Comunitàna, . · · f§~(~: ~ \ L 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áre~Jrttendi~ pdra ij prestação do Serviço, 
~ ~ : LO . 

. lií ~-· 
IDENTIDADE 
55P-P; 

03 

04 

~~~.j)...L.:_., ~)~ ~jJ~ I h(J-v~ 
r' 11 
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1:::::> O NOTARIAL E O~ 
.··: :~% 1\Aarinho, UN2 : 

~l -:~~o;~ ... ~\ rc::/ 
l ~·.9~t M .. . . ~ I ~l.IG .... . ~ d" ':v- ftOCéi ! flJ·P f~--~ - --:----

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-::a~~m!:inil'• 1 

>, 

Nós, abaixo-assinadqs. nos termos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Co~lementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ~§§eJõaAQAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLIA FM , que tem por 
int~resse executar o Serviço de Radiodífüsão Com-unitária, 

Afirrn8mos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na :!ttete::ida para a prestação do Serviço, 

&... .. . -

o~-: ~ 
ENDEREÇO (RUA,~~~RO ç:SElt>R\ I CEP I ASSINATURA 

l~~ 
0 t) 
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CARTr'lR'O ~·o~p, i, 
- , __ ';, , · ~ IMI'dA.I~- E DE r~EG 

Pra• ,., ... .- ---'"'-" ~' - •· 
l·- · - .J · s ... -~ IV18nr, .... ~...., ' · 1·-~o C f-o" r ,.; " , ,..,, ,_,, -..- • en 

'ut,., c.:! Corr~arc:<1 

- .... 64.630 • 000 - Bocatna-PI "' 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abarxo-assit"tado) ~ ~ 

Nós, abaixo-assinados . nos tP-rmos de OtiP. tr;:lta o subitem 7.2 4 ria Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCJAç.i.O RÁQIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA .'F!VI _, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunrtaria, · ' 

/.\.firmamos ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área p~~a : ra ·a prestação do Serviço, 

-- C) ' 

C • "" '\ ] : 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO (RUA, NUMEt;P<;:sETO~ \ I J~EP I ASSINATURA 

55 p.f7 I :~.!li!;_. c:[ \. I ;~ 
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04 
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ru 

CAR·r·~ .. - -· 
Praça f. ....... S:.';. .. :: ·. ~ _;. , . 

Fórum da Comarct~ 
64.630 • 000 - Bocatna-PI 

, , 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d~1 que trata o subitew -7.2.4 d.a Norma go! iif'lcfficFttar A
0 U.2004 , demonstramos o 

~osso total apoio à iniciativa da . . _ ·-~~IA~O RÃDIO COMUNITÁRl~ ~~:YOLTA FM . .. que tem por 
Interesse executar o Serv1ço de Rad1od1fusao Comun1tana w :~ \ C'~":) • 'L . ·. -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Jr~~&ida ;1 a ~çestação do Serviço. 
. , . li : . c:z: l i "6 . f 

~' &.n : ... 
NOME LEGIVEL _;/' IDENTIDADE I ENDEREÇO (RUA, NUMf"$d;TOF[) I f CEP I _ASSINATURA 
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CARTÓRIO NOT~\~~!;\:. ., 
Praça Borges 1\! ::-,r! .·. . , ,,-. -
Fórum da Cor:lé:·"':.,. 
64.630- 000- Bt.>c;. ;· 

··.,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-as·sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de . que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . A8soeJAçAO RÁDIO C'ÕMUNITÁRIA RIO VOLTA FM . que tem por 
interesse executar o-Serviço de Radiodifusão Comunitana , 

Afirmamos ain.da que o.~ _endereços , abáixo indicados estão situados n\3 área pretendida para a prestação do Serviço, I 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
55 P- Pl 
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/~ 7" Z. 5Ji 6.v tJO . 

.f".>// /Jf 

ASSINATURA 

··., __ 

09 i ' / )7 / tf' ft 2 ;r' I - . 2u )~ I ~ 
10 
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!MA Jd:' ALtl,{) t?A g'A/ÇLKtO I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI 

CARTÓ~IO NOTARIAL E DE ~r:u,.-, 
Pr<o>ça Borges Marinho, ~./N2 ~ 
Fórum da Comarca 
64.6:)0- 000- Bocaina-PI 

-assinado) 

·., 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . ASSOCJAÇib RAOIO cor.~UNITÁRIA RIO VOLTA Fu----___ ' que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitana ... tt ------

. Afirmamos ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área p;e~ll pa~a presÍação do Serviçr.. 

. ' & 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDERE ASSINATURA 

~~~.tzli:i~VMUJ.II {,f)<Y IM.C;r;;J CA 1 '"= 1 ) )[- (· ' f""ª"' ~,C ' ' w ~viZ! rff!" UL(Itf I :; I c .,r- '~'óftV- '"1 

03 

04 

05 

06 

08 

09 

~ 

I,A~a- 13.G-~ J 
('., !) 



~·-~ 
~ ~\' 
~ ~J"} 
\,Qfl._l~~ 

· , . 
CARTÓRIO NOTARIAL E DE 
F' rsç;:: 8•::.:·ç)8S Marinho, ~~JN2 ~Centro 
FóíUill da Comarca 
64.630 • 000 - Bocaina-f>l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . ASSOCJAÇlO RÁDIÓ COMUNITÁRIA RIO VOLTA F~ , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitâria, · . 

Afirmamos ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados na árearretendida para a prestação do Serviço, 

~ . ~,.,~ ~ c 
() 

CEP I ASSINATURA 
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o CARTÓRIO NOTARIAL E DE 

Pr:~~·J 0"'1:·ges rvlarinho, UNº • Ce 
t=orYfl ' d:.J C·)m~vc.a 
64JJ30 .. 000 • Bocaina-PI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tert]los ds; oue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da .AàSOCJAçAO RÁDiO COiw1·UNlTÁRIA RIO VOLTA FM que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão-Comunitãria , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na area pretendida para a prestação do Serviço, 
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Ch~TÓR!O NOTARIAL E DE . 
Pr~ ,:~, s, _, .-ges Marinho, ~,/N2 - Cen 

.:· ~:cj : - !J.~ -~ -l d.~; CJmarca 

64.630 - 000- Bocatna-PI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados , nos termos de que tr~ta o s4bitem 7.~.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à inicia~iva da; _ . A~JAÇÀO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM , que tem por 
mteresse executar o Serv1ço de Rad1od1fusao Comun1tàna, · 

Afirm~~os ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço , 
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· ... 1? 
CARTÓRlO NOTARIAL E DE R 
Praça Borg;:;s lv1arinho, ':,/Nil - Ce 
Fórum da Comarca 

.. 64.630- 000- Bocaina-Pf 
MANIFESTAÇAO DE APOIO Cbi:ETI'v'A (abaixn-assinado\ 

Nós, abaixo-assinados . nos teçmos d~ _que trata o SL.Jbit~m 7.2.4 _da Nón11a Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da1- A&SOCIACAó' RÁDIO COMUNiTÁRIA RIO VOLTA FM que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodnusao Comun1titnc;, 

8flr:!IlJlm.Q§..aimla .. Q..LJ~--º-~- ê-O.Q~Ie.çg§, . ªº·ª-ÍXQ .. io..c;!ic~.Qg§ g§.@.Q . êitu~_ç!Q~ . D ... ~ . ~!§.ê _ pr~!ê!J_çliq;:t . par? <3 p~~~Jaç_ão do .SE;!rv[ço; 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI 

CARTÓR!O NOT/"RIAL E DE f~ 
Praç3 Bçgss Marinho. UNº ~Centro 
~rel=lr-v~clá'Bar~o-as..sinado) 
64.630 - 000 - Bocaina-t-'1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2 4 ri ::< Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . ASs0CJAÇÃO AADIO t~:. ;UNíT ÁRIA RIO VOLTA FM _, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifu"'são Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
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o CARTÓRIO NOTARIAL E DE R 
PraÇl Bci·g::s ~ .. liarinha. ~-~Nº ­
FórwH C!:,1 :.:uu ;.'!rc:J 

64.630 - 000 - Bocalna-r=-' t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados , nos termos sJe,,qu~ trata o subitPrn 7 2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária , · · · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, ou 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

· .~ 
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Fórur\l Ca Comarca 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado~ c oo~ teJ_!UOS de . o.ue tréjta ()_ sub_item 7 .2.4 ri3 Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . ASSOCIAQAO RÁDIO COMUNITÁRiA RIO VOLTA FM , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, · -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presté;tção do Serviço. 

~~ NOME LEGIVEL I -. I~ENTID~DE i ENDEREÇO (RUA, NUME~' êi!!TO~) ~EP I ASSINATURA I 
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Nós, abaixo-assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da AIIOOIAÇ;J.O RÂOIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM · , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodif4são-Comunm~na, . 

Afirmamos ainda ~ue os endereços, abáixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE I ENDEREÇO (RUA, NUMER~ ,.SETOR) CE!P ASSINATURA 1 
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Nós, abaixo-assinados. nos termos de. que tra .. ta _ o subitem. 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da_ _ ASSOCIAç_Ã() RÁDIO COMÜNITÁRIA RIO VOLTÃ FM . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunilária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 

N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇO (RUA, NUMERO , SETOR CEP I ASSINATURA 
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Pr::.;p Bo:gss Mannh-J, UNº - Cen 
Fór'lltn da Comarc;a 
64.630 - 000 - Bocaina-PI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

··· ..... 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa d-a ASSOCJAÇÃO RÁDIO cor,iiUNIT ÁRIA-RIO VOLTA FM , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados ng ~rea pretendida para a prestação do Serviço, 
j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai 

Nós. abaixo-assinados, nos ter~g~ <!~_que trata o ~ub.item 7._2.4 d~ Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . · 48SQCJAêlO RÁDIO COMUNITÁftiA RIO VÕLTA FNI . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifúsão Comunitária, 

Afirmamos a.inda que os endereços, abáixo indicados estão .situados na $rea prE;tenc;fida para a prestação do Serviço, 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO(RUA, NUMERO,SETOR CEP ASSINATURA 
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CARTÓR!O NOTARIAL.E DE REG 
Pr3ça 8oíges Marinho, UN2 • 

Fórum da Com.:~rca 
64.630 · 000 - Boca:na+'l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAçAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA &::M . que tem por 
interesse executar o Serviço de Raaioa1fusao Comunnana , 

Afirmamos ainda que os endereços, abáixo ind icados estão situados na área pretendida para a prestação dv Serviço, 
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Cf:.t:-<"'fúHiO NOTARIAL E DE Rf:GfST 
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Um.Jnt da Comarca 
64.630- ooo- Boca,n&+>r 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assina 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da _ . ASSOCIAÇÃO RÁÓ!C C()r.1UN!TÁRIA RIO VOLTA FM que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co-munitana, 

Afirmamos ~inda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

. . ~ 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO(RUA,NUMERO 
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64.630 - 000 - Bocama..PI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , 

Nós, abaixo-assinados, nos te.,.rll]oS .d<? _ gu~ trat~~bitem 7.2.4 da No_r:_f!1a Complema!tJ. 1/~04, demonstramos o 

~osso total apoio à inicia~iva déi _ . _ . ~SOClAÇ~O RÁ!:'!O COMUNITÁRIA RIO VOLTA !=M ~~ ~ ;; ~ > que tem por 
Interesse executar o Serv1ço de Rad1od1fusao Comun1tana, - - .,: . ~ c:..o ~ ;; •• .,,. c:z: ... 

• ~- '? 
~ • Ir) ,· 
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N° I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO (RUA, NUMERO, SETOR) I CEP I ASSINATURA 
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CARTóRIO NOTARIAL E DE REQtS 
Praça 8o,-Q~~s /1.1afinho, UN2 - Centro 
F:órum <'1::: Cor: 1:::rc3 

. 64.630-

Nós, abaixo-assinados. no~ +armas de que trata o sublte_m 7.2 4 da Norma Comple~ffiir nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOÇ~çAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM ,. ~.i! ~ ~ . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radrodrtusáo Comunrtána. · ~~r. ~ ) , 

Afirmamos ainda que os endereços, abâixo indicados estão situados na área pretejff ~ra~ pre\t~ção do Serviço 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO 

CARTÓR!f.J \·Y::·:·· .. 
Praça Se:;<:~ : · ' 
Fórun1 cu C:; 
64.630 - 000 · t;u, . · 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de_ aue trata o subitem 7 . 2 ~4 da Norma Compleme_n_tar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C6MUNITÁR1A RIO VOLTA FM que tem por 

·interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cõmunitària, 

Afirmamos ainda que os endereços, a'baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, - rr--~------
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Nós, abaixo-assinados . nçs ter_m.p~ çie,_ qu~ata o sub item 7.2 .. 4 da Norma CompiE;!mentar nº 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOC'·~:fo., ~t) Rlr:" COMUNITÁRIA ruo VOL'!"t. - ~:. _, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária · 

Afirmamos ainda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos _de oue trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa dâ' ASsor,J~t"-~O,RÁD'O COMUNITÁRIA RIÓ VOLTA FP4._ _, que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária · · · 
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MANIFESTAÇ_ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado 

Nós , abaixo-assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da _ASSOCIAÇÃO ~DlO CÓMUNITÁRiA RIO VOLTA FF4--__ que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusãó Comunitária, · - _ 'j • ---------. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendi~lfb t ; _:.a ~staçã~ do Serviço , 
- lf f(. ~ -

- ~ (.. ~ ~ : . .. ar .li'- . ,._ . -

-~ NOME LEGIVEL I nt iD~,T~~ADE ENDEREÇO (RUA, NUMERO , S ~~f:J~·: l . .qCfP lf ASSINATURA 
01 

-15_C-)fl Pl -
1c6 J--t-;; c5 SQ -- 1
551

_,_--;
7

. l) f 1 \\\1 m v 0 'z')Yl l o • l \I Q \ 1 o lly l J t < t~ 
Ir-::? r,. ,'-{ r) r. C::: ~i 
~ / ;...:. - ,.,...._.·~').' ~· -r 

-- -~~-,--O--- ---l~~AU~K)'--"'C7~&____::>~~~~~""""'-~:-"'--=---l·- b'-'----\:,:>-L, ?-____,;""'--"'~~~ -""-"~:~J~+-i --~-j------J-~ 
I o7 v -- f5 1:/ p; __ 
1 'lf\a_. 0!-fJ-{J.JJ-{ ~Q il'(uü · t· , ve •. rc,S9S,t:eLf •Jt:'c ,t-0 

1 

::: j)umg -~ çiy~ e _ig6 R. ~JCJ~"QJJ::- ,li1-, (L, PoTo51 : .W't' 

I · . c D fJ . l5Jj~_1300 lo - L ·B ~LO f)/JhJ . · . 

[ '"_t,~~ ~-Je' ~~f-~~_ri2B J~3_.-~- :W ~.~Al =1--j.L-:~----~---~----, _-__ ._-__ J 

da 

QS. (ÇB5 US 5íL\J A. 

06 

c 

l~ 



f:\!~ · Gas \ ?.â..v \!I Q_ CARTÓRIO NOTARIAL •.· ' · 

(:) 

----
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Nós, abaixo-assinados . nos te_rmos _de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa d<J' ASSOCIAç},.ô RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM .. que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiodifusãõComunltària 

Afirmamos ainda que os endereços, abáixo indicados es'lão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de _que trata o subitem 7.2.4 da Norma Corflji) !~ ntaS,• 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da . . ~$~0CIA'~·~ RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLT4~~ g l ·' que tem por ·_.-
Interesse executar o Serv1ço de Rad1odtfusao Comun1tana · ,~! ;_. < ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pref&j~ pa:rn a pre~tação do Serviço, . .!l~i~ r 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos_ de ,que_ trata o subit,em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSQÇlAçAO RÂDiO 'COMUNITARIA RiO VOLTA FM . . que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão êomunitária , 

Afirmamos ainda que .o.$ _endereços, abáixo indicados estão situados n\3 área preten•d~~~ara :prestação do Serviço, 
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Nós, abaixo-assinados , nos termç~- de ,Qu~ tcata_.Q subi~m 7.2 4_9é!..NO[ma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo io à iniciativa da . ASSOCIAÇÃO ~,D,C COMUNITÁRIA RÍÕ VOLTA FM . que tem por 
interesse executar o Serviço de Rad iodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr€Jnd~~a para a prestação do Serviço ''--' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assina 

Nós, abaixo-assinados , !}OS termos .. ®,_q~e, trata _o s_uQ[tem 7.2.~ da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da -~IAÇÃO RÀOiO COMUNlTARlA RiO VOLrA fM , que tem por 
mteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comãnitárra · · · · · 

Afirmamos ainda que os endereç~s . abaixo indicados estão situados na área preten~tpara a prestaÇão do Serviço 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO 'COLETIVA f~h~iYn-~c:.c::m~rln'• ' 

Nós, abaixo-assinados . nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da - ASSOCIÂCÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RtO VOLTA FM, _ , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária , . r.-------

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados eàtão situados na área preten~iA_~fra a~restação do Serviço 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados , nos tecmos qe que t ~ata o subitc.m 7.2.4 d8 Norma Compl,ementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à in iciativa da . AS$OCIAÇÀO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunnaria , · · . . . 

Afirmamo~ a,inda que os endereços, abáixo indicados estão situados na área pretendid~ ~laia p~tação do Serviço. 
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Nós, abaixo-assinacj,~L"oos • .te.maos ...O~ ,uu.e tr8t_a __ ()_ sug_item 7 . 2.~ d~ Norma Complementa~~ 1/2004, OeiTimlstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da _ ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA RIO VOLTA FM · ~-R; , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifus-ão Comúnit~ria . · _ j~ J c~ ~ 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida P~.§l;_l)res1t~o d~ Serviço 

. IR-2t:: Ln ! 
·-~~L· r 

i . . d 'oti'?iko®.ô . ;WL Jd.JM,i, M!:), u: dX" . ;,Ai..J~ tv. '"~'jv3 ;{ '5::\b '!'? Qo 0'3 L1 Tt\~ :1 l1?'z< <O :::.:;., \')· i.LoJ/01 ,AJ- 'J '1d-,,_) a;un; -·- . " í G4J·~cr-.,.;-t/iki I'"' 

I~ 



l~õasi;l\ 
~~ 0-

03 

06 

07 

O) "P • • • 

CARTóRiO NOTt~~U!,_l, r.: 
Praç;J Sc;-ur:s r\ l--:r,, . -iN-
Fórum da Con~ ... :,·,:::; 
64.630 - 000 - BocalnJ-(>f 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinad 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de aue trata o sub_item 7.2.4 da Norma Complenf;r n° l/20ô4, doemonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSO'CJAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA· . . ~-- _ . que tem por 
interesse executar o Serviço de RadiõÕJfúsao 'cortiur'litana · · i~~(~: ~ .. 

Afirmamos ainda que os endereços, abàixo indicados estao situados na área pretend~~ :;~ a~e1aç:f do Serviço. 
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Nós, abaixo~assinados , nos- termos de aue trata o suhitem 7.2 4 d;:J . Norma Complempj f '!:t·º 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à inicia~iva da . ~S~_OÇJA~~.RADIO COMUNITÁRIA RIO VObTA FM J:~ ii; g:. . que tem por 
Interesse executar o Serv1ço de RadloOifu~mttrm~h§':' · ~ l~ f . · ~ ; 

AfirrPomos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendi~ Jt,~ a!esy~~ do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO codE§'J~ã~xe~riâ~~ ) ~ 

Nós, . abaixo~assinados , fiOS termos ge. aue, trata o sub item ~.2.4 da Norma Complemetf.r~[" 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo1o a m1c1at1va da ASSOCIAçAO RADIO COMUNITARIA.RIO'VOLTA FM ~~- t f : ~ , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comúnitána, · <... ~- "' ~ , 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidfà>fr,·_.a ~st . ãoi~do Serviço . 
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Nós, abaixo-assinados, .r!Q.S termos de_,ql}e trata_ o subit~m 7.2.4 da Norma Comp. lemen~ rf r~l/2üi', demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da . _AS~QC_IAÇÀ9_RÁDIO COMUNITÁR1A RIO VO~TA fft' ;· i.~ :;; ·' que tem por 
Interesse execu~ar o Serv1ço de Rad1od1fusao Comun1~~na, _. . _ . . , . J '6~t ! < · . 

Afirmamos a1nda que os endereços, abaixo· 1nd1cados estao s1tuados na area pretend1dJIJ,fi' pnlStaçao po Serv1ço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

CARTÓRiO NOTARIAL E DE 
P:; : ~::. í3cíg-:;s Marinho, ~,/N2 • 
:··ó:·t!IT' da Comarca 
64 .630 • 000 - o~~ 

··· ...... 

N~s ,, abaixo~assinados , nos termos d~. que _tr?ta o sub item 7 . ~.4 da Norma Complem;:~<P .tfQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo1o a 1n1c1at1va da . . ASS!)CIAÇÃO RADIO COMUNITARlA RIO VOLTA FM f§ f r? ~ . que tem por 

c:;: lj ' . (.(::) 

mteresse executar o Serv1ço de Rad1od1fus-ae Comunnana , . · 1-!j ~. ~ ;;; ] . 

Afirmamos ainda que os endereços, ab3ixo indicados estão situados na área preten~f:/fa ~rest ijÜ do Serviço, 

~~§ 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO (RUA, NUMERO, SETOR 
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No 
01 

~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL~~~~o~~ts~iirra1ffl-1 ·-· -~ 

Nós, abaixo-assinados , nos tE=~rmos de aue trata o subitem 7.2.4 da Norma Comoleme 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCJAC.6,o RÁDIO COMUNiTÁRIA RIO VOLTA Flii 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, aqa)xo indicados estão situados na área pretendida .. 

ENDEREÇO(RUA, NUMERO,SETOR 

· tc-·t;v{ ;,.·,;:&·'"'Vr" ?-~-,~ 

I lflr /a i ' .. -! ét~AJÚ ' ""'l - · 
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Nós, abaixo-assinados , nos termos (iP <'.JUe trata o__subitP.r(L7..2.;1.& N.Qr:r:n.a ~ompla=oat<> 

~osso total apoio à iniciativa da _ A$S0ClAÇÀp RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA 
Interesse executar o Serv1ço de Rad1od1Fusao Comun1tana, ·· · -- . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 54520 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
:Jresente data , que contra: 

n 
JOCILÉ PEREIRA DIAS, 

CPF: 49723871300, RG 1055706 SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI RAIMUNDO RIBEIRO DIAS E MÃE OSMARINA RIBEIRO PEREIRA DIAS. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 18 instância , Comarca de Ribeiro Gonçalves , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Ribeiro Gonçalves , 14/07/2011 14:43 

RIBEIRO GONÇALVES- GV4F3SS200- RIBEIRO GONÇALVES-Piauí 
Endereço: Av. José Primo, s/n 
Fone: null 

14/07/2011 

o..~ .... 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 54522 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
) presente data, que contra : 

MARIA EDILENE BRANDÃO DA SILVA, 

CPF: 83885900300, RG 1179562, 

FILHO(A) DE PAI RAIMUNDO GOMES DA SILVA E MÃE ZILDA DE SOUSA BRANDÃO DA SILVA. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de Ribeiro Gonçalves , Piauí . 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Ribeiro Gonçalves, 14/07/2011 14:47 

) 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

RIBEIRO GONÇALVES- GV4FMWS200- RIBEIRO GONÇALVES-Piauí 
Endereço: Av. José Primo, s/n 
Fone: null 

14/07/2011 

. . ~~: ._ ... ;.: . - . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CÍVEIS E CRIMINAIS 

N° 54521 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
presente data, que contra: 

LEANDRO RIBEIRO DIAS, 

CPF: 04184196390, RG 2892563 SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI ALFREDO PORFÍRIO DIAS NETO E MÃE MARIA ANITA RIBEIRO DIAS . 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de Ribeiro Gonçalves , Piauí. 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Ribeiro Gonçalves , 14/07/2011 14:45 

_) 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

RIBEIRO GONÇALVES- GV4FXA212HOO- RIBEIRO GONÇALVES-Piauí 
Endereço: Av. José Primo, s/n 
Fone: null 

14/07/2011 

..--~ '·" ~,. . .... , .... ··· ·.· .... :- · ~" 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 1a INSTÂNCIA 

COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

N° 54523 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição(ões) de 01 de Janeiro de 2001 até a 
c-'l oresente data , que contra : 

JOSO CASTRO DOS SANTOS, 

CPF: 00675575389, RG 1899406 SSP/PI, 

FILHO(A) DE PAI ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS E MÃE MARIA DE JESUS CASTRO DOS SANTOS. 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1a instância, Comarca de Ribeiro Gonçalves , Piauí . 

Válido por 60(sessenta) dias: 

Comarca de Ribeiro Gonçalves, 14/07/2011 14:49 

RESPONSÁVEL PELA CERTIDÃO 

RIBEIRO GONÇALVES- GV4FW48LOO- RIBEIRO GONÇALVES-Piauí 
Endereço: Av. José Primo, s/n 
Fone: null 

14/07/2011 

l 5 AGO 1013 
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. : .:>lS1ema a e bmissao d.e Cert1d.ões Negativas da 1 a Região 

) 

) 

NADA 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 30228 

25 de abril de 

do 

na 

e 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina- PI, 23h25, 25/08/2011. 

Endereço: Av . Miguel Rosa, 7315 - Redenção , 

Página 1 de 2 

l 5 AGO lOJ3 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 30229 

25 de abril de 

NADA 

na 

destinatário; 

c) a autenticidade desta ce ·, página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 23h26, 25/08/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315- Redenção, 
CEP : 64.018-550, Teresina/ PI. 
Fone: (86) 2107-2805/ 2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trf1.gov .br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=PI&nome=LE .. . 

t 5 AGO 1013 
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NADA 
do Estado 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
Seção Judiciãria do Estado do Piauí 

N° 30230 

25 de abril de 

ao CPF: 

do 

na 

ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
,_. __ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. SERVIÇO RJsüCG,~~ 
Minist~ daE: rOtlt!.uÇÓ'I 

Teresina- PI, 23h29, 25/08/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315- Redenção , 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi .trf1.gov .br 

f"l"'t.l.•r ~·r,,. .•. ~ 
""""~ ai · • • . t I I f ' ._lf~, r~. · , 
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JOSO 

NADA 

Certidão, 

destinatário; 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Judiciária do Estado do Piauí ( 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

N° 30231 

Judiciária 

página da Seção 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
SêRVrço l'tJ6LfCZ",.'E~ 

·::~~r~.~ 
, ,, • 1 & ' .I I I f ' ./lt 'lf Teresina- PI, 23h31, 25/08/2011. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315- Redenção, 
CEP : 64 .018-550, Teresina/ PI. 
Fone : (86) 2107-2805/ 2107-2806. e-Mail: nucju@pi .trfl.gov.br 

. ., ,. 

1 5 AGO 1013 
~ 
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RO - Internet http ://websro.correios.eom.br/sro _bi n/txectO I $.lnexistente?P _ LlNGU. 

de I 

-~c- c~ 
CJ~r ~C <." 1'-:" 

A. (i}J " 

~~~ ) m lcoRROO<I RJ171570140BR- Histórico do Objeto ~ • ..,.. 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema , exceto 
no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

io~----------------- flocal------------------------ ---------- --------- -------isitu~Çã;-------1 

j12/09/2011 18: 19-[CbD PRIMEIRÔDE- MARÇo=--Ríó --oi~JANEIFfo;R"'J !E:ntregue I 
f12J09/2011 12:19 jcDD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJ [saiu para entrega / 
~------------IAC AROEIRAS DO ITAIM- - AROEIRAS DO ITAIM/PI !Encaminhado . I 
!
0610912011 09

:
20 

[Em trânsito para AC PICOS- PICOS/PI . -- ~ 
r;~o~~;~-~;;~;6 fÃC-ÃR6EIRÃs--r5c51TAIM-=-AR-ooRA~ o o ITAI0iF'T !P-ostagem~--DH ____ J 

i I Pos!~g~m depois _9 a -~9-~---------------------------------------J 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

) Enderecador- conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. Nova Consulta 

Imprimir 

) 

<. """' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044200/11 Localidade/UF: Baixa Grande do Ribeiro/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 43 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Cana l: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 
' 

Latitude: 07S5147 07S5101 
Distância A:B 1.42 

(IBGE) 
Longitude 45W1 246 45W1249 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA GALDINO GOMES. S/N 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000 .044721/11 430,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA GALDINO GOMES, S/N ..;.;.;;~ ... 
:~:. ~~ ·- ·"t 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~~-r""lil! 
~: ',' ~ - ''f:- · ••• ~j · .. : ... 

12. Conc lusão da Análise 

SEM EXIGÊNCIAS ' :1 AtíU lUI3 
.I 

~ 

\ 

F-·-· 
~· 
~· . 

; .~!~~ ~;· 

' ~~ --
·~:........__, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

16/09/20 11 

53000.044200/11 Local idade/UF: Baixa Grande do Ribeiro/PI 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

43 Publicação: 14/07/2011 Prazo : 28/08/2011 Canal: 200 

~~-~~ .. Q. cl();._ ~0-
Edinéia Pereira da Costa · '· · ·· 

(Analista) 

15 A60 1013 
"------" 

--.. ... ~.-
·_....:.__ ~- ~.....:..... __ . ...·· .... ·- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Rádio 
Comunitária Rio Volta FM na localidade de Baixa Grande do Ribeiro I PI, processo n" 
53000.044200/2011-00, em atendimento ao Aviso de Habili tação n° 5, publicado no DOU de 
14/07/2011 , com prazo fin al em 29/08/20 11 , constatou-se que a entidade: 

I. es tá apta com relação a pré-análise efe tuada, podendo prosseguir mediante a 
análise deta lhada da documentação, co nforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que a requerente não tem interesse em acordo e, por contar com maior número ele manifes tações 
em apoio válidos, se u processo prosseguirá para análise e seu concorre nte será sobrestado. 

2. Segue abaixo quadro consta ndo a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades na localidade: 

Nome 

Associação Rádio Comunitária Rio 
Volta FM 

Associação Rádio Com unitária de 
Radiodifusão ele Baixa Gra nde 

.I CB/D RMC-02 

Relação de parti cipantes 

Pontuação 

Processo 
Ponderada das Tem interesse 
Manifes tações no acordo? 

válidas 

53000.044200/2011-00 501 NÃO 

53000.044721/20 11-59 164 NÃO 

Rio ele Janeiro, 20 de setembro de 2011. 

~PÔêucG~r 
-~ • r.-~ 
CXW.r :1·.~ · :· :. 0 '~·: ., ···! :r~·;.· 

\_)3 A60 lDJ3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 FUJtr:a./ f 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'\;Q 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO­
PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.044200/2011-00 

LOCALIDADE!UF: BAIXA GRANDE .DO RIBEIRO IPI 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO RÁDIO CÚMUNÍTÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 05 Publicação no DOU do dia 14/07/2011 Prazo expirado em: 29/08/2011 

Frente a análise inicial, cuja P fase inclui validação das manifestações em apoio 
apresentadas pela entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, 
constatou-se que a entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 

identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do declarante. X 

Soma das manifestações individuais apresentadas Quant. declarada 

Obs.: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entende-se que: 

--
- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até os 
que apenas indicam como n° da casa o termo s/n. Quant. validada 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos 

- -

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL x l --

Sim Não 
2 - Manifestação de apoio coletiva apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 

X 
ou residência e a assinatura de cada declarante. 

,. _ 1-·- <·· 1·-

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas 
.xon;~ UI ... ICC. FEDtk .: 

-~r. . apresentadas sob a forma de abaixo-assinado; . CCI~~ . .. . 
> • • • 'J f,.~-~~ 

Entende-se que: 
~02013 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço com ou sem número 
500 da residência; 

F-~--' . '-. . .. 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



) 

) 

,f-c-~. 

I"- 9~0 +e-
~---------------------------------------------,--------~,~~1 ~ 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante; Quant. valida~-P> 

- O CEP é opcional. 

493 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL xl 493 

3 - Manifestação de apoio apres.entada . por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituÍd~s '~ sediadas na área pretendida para a 1------t-----J 
execução do Serviço, contendo a denominação da' entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

X 

comunitárias apresentadas. Quant. declarada 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à 
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, 
devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, com 
logradouro e complemento. 
- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da rece ita e cujo n° é o f------- --­

mesmo declarado. Quant. validada 
-Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou co nter ao menos o nome 1----------1 
e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do termo de 
posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a indicação do 
registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia au tenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: x5 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia f------+-------1 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

X 

Quant. declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que preencher fr8E RYJço ~iéc- · -... -·~J 
todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata est j ~JI!il~- r;.t,~· 
registrada. ·ce~~ -r.~ . · · -:: ·-~ 

-Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPl ; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. .., .. ·.•";.", . 
Quant. valiôãd~ 

' :l A60 lQJ3 
~ 

l 
• 
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li - NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total de Total Individuais Total Coletivas 
Entidades 

493 - -
- -

.· .\'1 :· 

.• 
' . 

Total dos 
Associados 

8 

·. ~ ' 
; r ; . 
' · i ... 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

501 

UI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na 
Sim Não 

mesma área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar 
associar-se às demais entidades. X 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo 
estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que 
porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o 
encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo 
da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, especialmente os atos 
constitutivos. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2011. 

Analista Responsável 

J.~$ n ampe{o 1!astos 
nico-Adm. · Mat. 178755.4 

0Rt.IC.02 

Despacho de contagem de manifes tações em apoio 

~· lDl3 

a.,r... ...__, _ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADI ODI FUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044200/11 Local idade/UF: Baixa Grande do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDI O COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Publicação : 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FL.2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

ESTATUTO- FLS. 6 A 12 
ATA DE FUNDAÇÃO- FL. 13 
ATA DE ELEIÇÃO- FL. 14 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias. legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

Sim 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FL. 20 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
9. SER ~ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ~. t-E~ .., 

FL. 20 Ct»Jr ::-r:. ,... ~7 . ": - ""-,.vor 
•• 1J ~·- · ' : ~'.: 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade c 

15 AGCUOl3 Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex cução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

__. 
J --FL.20 ' --- --.. .. . .... 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FL.5 

12. Quadro Diret ivo da A ssociação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 22/06/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Jocilé Pereira Dias 
497.238.713-00 

Presidente Sim Sim Sim 

Maria Edilene Brandão da Silva 
·838.859.003-00 Diretora 

Sim . Sim .sim 
Administrativa 

Leandro Ribeiro Dias 
041 841.963-90 

Vice-Pres idente Sim Sim Sim 

Joso Castro dos Saritós 
006.755 .753-89, Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .044200/11 Localidade/U F: Baixa Grande do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUN ITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Publicação : 14/07/2011 . ~ . Prazo: 28/08/2011 
-: {: ;,; -\ :.f 

Canal: 200 

. . 
Rol de associados: FL. 15 •.•• ·~ l 

Endereço de sede: FL. 20 
Certidoes criminais: FLS. 76 A 83 
Fiel cumprimento: FL. 21 
Comprovante de taxa: FL. 22 

13. J Conclusão da Análise 

20/09/2011 - Em face da análise juridica, concluiu- se que entidade entregou documentação completa e consta com maior número de 
manifestações de apoio válidas que sua concorrente. Encaminha-se Oficio de sobrestamento á concorrente. É o relatório á consideração superior. 

" -~ &o k/1 
j7 Jaj{n campe(o s~stos 

(Analista) 

28/09/2011 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- DRMC-02/RJ 
Rua Primeiro de Março, n° 64, 1° andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20010-900 

Fone: (21) 2223-0120- Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 118/2011/DRMC- 02 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOCILÉ PEREIRA DIAS 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM 
Rua Galdino Gomes s/n° - centro 
64868-000 Baixa Grande do Ribeiro - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.044200/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044200/2011, na 
localidade de Baixa Grande do Ribeiro IPI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 01!2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

11. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem . . . . í11ea "a" , da 
Norma Complementar n.0 01/2004, no qual deverá atentar principalmente p ·~ 

CáJ tb~~ 
a. item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMI smF~E· ;· SliStEM;à 

IRRADIANTE- preencher com o endereço completo e as coordenadas g gráff'S' AGOJM3; . -

b. item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - pr ench~ endereço 
completo; 

c. item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela 
Anatel, específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima 
de 25 watts, categoria 2H, em conformidade com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 
Complementar n.0 01/2004, devendo ser informados o fabricante, o modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 



d. item 8 - ANTENA/fORRE - informar corretamente: fabricante 
antena, modelo, ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

e. item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da 
linha a ser usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

f. itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE 
DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO- atentar para os valores utilizados e para 
os cálculos efetuados. 

III. Declarações conforme o disposto no subi tem 12.1 , subalíneas "b.l " e "b.2", da 
Norma Complementar n.0 01!2004, ou seja: 

a. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

b. declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam · sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel, interromperá suas transmissões. 

IV. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0 MM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um qui lômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBf-L. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1 , alínea "c", da Norma Complementar n. 0 01!2004. 

V. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d" , da Norma Complementar n. 0 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente 
ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

VI. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme dispos · ~,_alínea "e", 
da Norma Complementar n.0 01/2004. · -~~ 

VII . Declaração do profissional habilitado atestando q~~i"ist~l·à~o a não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do ó gão ~lf;lPfrtnnJl(.QO Mi istério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o cas , declar!fç~B'fi~I.H~existê cia de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no sub item 12.1, a~f'' , da orma 
Complementar n.0 01/2004. ,.-.,..._~'"-

VIII. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBf-L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g", da Norma Complementar n.0 01/2004. 
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IX. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta:~;''Y"~~.~· 

conforme disposto no sub item 12.1 , alínea "h", da Norma Complementar n. 0 01!2004, ::."<:•,:~:.'"''~ 

acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

1 5 AGO ZBJ3 
~ 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 23 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engen heiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 01/2004, no qual deverá 
atentar principalmente para os seguin tes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

-item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚ DIO - preencher com endereço completo; 

- item 7- TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatet, específico para o Serviço 
de Radiodifusão Com uni tária, com potência de saída máxima de 2.5 watts, categoria 2H, em 
conformid ade com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.0 01!2004, devendo ser 
informados o fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do eq uipamento a 
ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabrica nte da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e alti tude do local; 

- item 9 -LINHA DE TRANSMISSÃO- in formar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

-itens 10 e 11- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE 
DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas " b. l " e " b.2", ela Norma Complementar 
n° 01/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferê ncias 
prejudiciais ca usadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal ela entidade ele que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela es tação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta ele arruamento em esca la, indicada e compatível com a área ela localidade objeto da outorga, e 
que permita a vis ualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o 
endereço e as coordenadas geográticas no formato GG 0 MM 'SS". bem como o traçado de circ un ferência 
de até um quilômetro ele raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de 
arruamento também devem estar indicados o local e endereço ta nto da sede quanto do estúdi o da emissora, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização ci rcular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes 
horizon tal e ve rtical dos di agramas, conforme disposto no subitem 12.1 , alíne · ·-_ , ~~- ... 
Complementar n° 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indica~3t~f!OIJuoG -flltM.~~ 
Formulário de Informações Técnicas. ...~ tfa ~, ~-
e. Decla ração do profissional habili tado de que a cota do terreno, no local de ins a~Çao~ ill; 'sist'eMa'; ' ,., · 
irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforr e deteÇ6llj.Pa o item 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" , da Norma Complementar r 01!20(f4J AGO 1011 
f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não f re os gab,anros de 
proteçã~ aos aeródromos, ou declaração do ó rg~o con:pet~nt~ do Minist~rio da Aeron~~a_~~tor izando a 
mstalaçao proposta, ou, se for o caso, declaraçao de meXIstencia de aerodromos na I ~itlaÕe, conforme 
disposto no subitem 12. I , alínea "r', da Norma Complementar n° 01/2004. , 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB~ da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar o0 01!2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12. I , alínea " h" , da Norma Compleme ntar n° 01/2004, acompanhada de comprova nte de 
pagamento ou autenticação bancária. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DEST/NATAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

Ot=ío o tJ9." -12l2o,, /JY2-f'-'\C-o~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

75240203-0 FC0463 116 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

' . 

114x 186mm 

"';: •. · • . ;• {..: ' t ~· ~ .' 15 AGO 1013 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO .COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000 

Oficio n°. 02/MC/2011 
Baixa Grande do Ribeiro- Pl , 1A~~êm(eJi'Q~~9.:,~§ r~P.u~ ·~ ·:;Es 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- Pl 
PROCESSO: 53000.044200/2011 

Senhor Secretário 

BR.u. 8{L!.!I. - DF 

53000 058067/20 ·1 ·1-6 ·1 

DR&W:; -02 

i f. li i i20i i -17 :55 

.. 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, CNPJ: 
97.545.243/0001-47, tendo em vista a impossibilidade de providenciar a documentação 
que nos foi solicitada dentro do prazo estipulado, fazemos uso deste expediente para 
solicitar PRORROGAÇÃO DO PRAZO para que possamos enviar o projeto técnico, 
infelizmente o mapa de nossa cidade nãÇJ . e~~á dentro das especificações exigida pelo 
MC, por esse motivo, tivemos que contratar enipresa especializada para fazer as devidas 
adequações, o que não foi possível terminar .a tempo devido sua complexidade. 

Certo da compreensão e do atendimento de nossa solicitação, vimos antecipar 
nossos sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente. 

_./~~~~~lf€irfA1>1As 
' I 

. j . CPF: 497.238.713-00 
:./ Presidente 

. . ~ 1 ~ ~ ,: ' 

. . . . ··; . { ' . 
•. ; •. • #f:-- r~ :t ~. r ~ ,-, ~ 

,')- $- "-1 • 

15 AGO 2013 
L--

RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 
RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, CEP. 64.868-000 

1Ç'~ ~X~ $_~/:;:<~'G · 
'-" ~/ ~ ·~ "' l' 

Baixa Grande do Ribeiro- PL 09 de dezembro de 2011. IJ~...;> 
Oficio n°. 03/MC/2011 

Ao . Senhor. 
GENILDO UNS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS I LIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO 
CIDADE: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- Pl 
PROCESSO: 53000.044200/2011 

Senhor Secretário, 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, CNPJ: 
97.545.243/0001-47, faço uso deste expediente para solicitar que sejam juntadas a 
documentação solicitada (PROJETO TÉCNICO), ao processo N°. 53000.044200/2011, 
para que o processo siga seu tramite normal. 

Certo do pronto atendimento antecipo meus sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente. 

VO t::/'(;?re,f:P, !) ; (/'.' 
LE PEREIR/\ DIAS 
F: 497.238.713-00 

Presidente 

'5 A60 1813 
('--

RUA GALDINO GOMES, S/N°. CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.868-000 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO '~;t.~ 
• • ~ \l 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU P 
1 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAislslolciiiAiçiÃ!ol IRI:\I»III-ol lcloiMiuiNIIITI:\IRIIIAI IRII!ol I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAÇÃO~ CGC 

lvloiLtr !AI IFJMI I 1 l I I I I I I I I l9j7.lsl4ls.l214l3tlolololtl-4l71 C-
) DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~ jRjÁjDII p I t r IMIUINI I ITIÁIRII !AI IRI I lol lvp ILITIAI I FIM! I I I ~-· 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOORADOURO 

IRiuiAI IGIAILiniiiNiol IGioiMIEisl lstiNol I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I BIAII lxiAI IGIRIAINiniEI lnlol IRI I IBIEI I IRiol I I I ~ 
CEP FONE FAX 

l6l4lsl6lsl-lololol 16131 1-l9l9l9l6lslslslsl I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAIL 

IPIAiutL loiHIEINIRI I IQ!uiEioiLI I lviEIRI®IHioiTIMIAI I ILI.Iclo!MI I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOORADOURO ,?, / -. 

. ) !&lulA I IGIAIL In I I INiol !GioiMIE I sI lstlNol I <LVL/1 I I I I I I 
f BAIRRO CIDADE 

I c I E IN I T I R I o I I I I I I I I I I I I I I I Bl A li I X I A I I G I R I A IN I DI E I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORÁFICAS 

l»lol IR I I IB !E I I IR! OI I I lRl!J lo 17 olslt '1417 "I s IL.-.:4fl.lf· ~-~~~~~.,.;:;:;-
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lciEINtr IRiol I I I I 
;, .. ' 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

l»lol IRIIIBIEIIIRiol I I ~ 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIEILIE ITIRioiNI 1 lxl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CERTIFICAÇÃO . 

l6lsl o I oj~~/ 



8- ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

ITIEILIE ITIRioiNIIIxl I I I I I I I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

lolol. ~ ~s I l3l~.lol?/ lolol3l3l.lolm lol3l6lol.lolm 
9- LINHA DE TRANSMISSAO (_/ 
FABRICANTE MODELO 

IKIMirl lnlol I I I I I I I I IRIGicl-lzl113l I I 
EFICIÍNCIA DA LINHA (TJ) 

141 o I . ~ ~ I o 16 .• lslds _ OOMMmmO(L) ~:t~~IOOm( PERDAS NA LINHA (PL) 

I o I lz. 17 lz ldB 1 r ., ... 
j b, •-' 

I o I • lsl3l fJ b2 
I 

I :in} 
• ! 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. Eficiência da linha (EF) = 10 lO 
100 

10- POTiNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025x 1 x 1 x 0,53) =-18,7~Bk _ _ _ - ---U 

Pt = Potência do transmissor, em kW. ~O j t ~<y,/ ~ j f 1 Ç q-J0 K f J Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. - ------ --- -- ------- -- -- -
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.!) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.!) = 107-18,78-20 log 1 = 88,22 (dBJ.!) -:: ~ q ::: '. :~ ~\J - < C} f 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.!. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ENDEREÇO 

I 9 I o I 7 I o I 7 I D I I '--2_.___0 .__6_J__J'-----1-----------L--.:-'----L--'---'---'-L..--.-.L:-'::-----'----'---L...--'---"----L--'--~L--L____J_~ 
ENDEREÇO (C0N1]NUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I lc IE IN IT IR lo I I 1- I 
CIDADE UF 

lriAILfMIAisl I I I I I I I I I I I I I l:r__lnJ 
CEP TELEFONE FAX 

17171ol2lol-lsl21ol I l6l3l-l9l212l9121olol11 I I I 1-1 I I I I I I I I 
E-MAlL 

lziAININI 1 IEIRI I1I®IYIAIHiolo.lcloiM.IBIRI I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IPIAIL!MIAISI-ITIOI I I I I I I I I I I I I I I2IBI!I111I!I2IOI1111 
I ASSINATURA~ ~ I 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltda 
Pç.da Pln\mlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapuc:ai-IIG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 1,0 

90" 

270" 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

90" 

1so•~o• 
T~ 

270" 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 3 de 6 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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~etronix 
AUAD CORREA Equlp.EJetr. Ltda 
Pç.da Plr.llmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rfta do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
~ .. "···· ..,, . t '· ·· '" =- . INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTER[STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL) 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retomo: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°, 135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

o· 1o• 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

o· 
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Folha 2 de 6 



ertificado de Homologação- Requerimento n° 0531/03 

ANATEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 

Fabricante: 

(Intransferível) 

N<' 0680-03-0528 
~!idade : lndeterrrinada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREAEQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540.{)00 • SANTARITADO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonnidade n° TEL 11- 183 , emitido pelo OCO - ACTA- Supervisá 
Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo : 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária- Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Servi ço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos 
competente da Agência Nacional de Telecom 

e freqüência (s) autorizadas pelo órgão técnico 

(; Observações: 

de 2 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante 
Regulamento anexo à Resolução 
como observar e manter as caracte 

providenciar a identificação do produto homologado , nos tennos do art. 39 d 
as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assi 

fundamentaram a certificação original. 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~ .. .: 

09/12/2011 11:3: 



DECLARAÇÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, cujo C.G.C. é 
97.545.243/0001-47, declaro para os devidos fins que: 

- a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km 
em tomo do local do sistema irradiante; 

Palmas-T(i), 28 de novembro de 2011. 

TomZannier 
SERVÇo ~-- - . 
fAn .. ÁÁ.. ICG ,.E~. 

'""""' ds C.,.ri--.L., ~r:~-~ .... -.·-~ 
. .• i ... • •• v ') '~· - ~·· .• . 

15 AGO 1013 
\...----" 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: O:XX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier _1 @yahoo.com.br, 



DECLARAÇÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, CUJO C.G.C. é 
97.545.243/0001-47, declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; 

Palmas-TO, 28 de novembro de 2011. 

TomZannier 

15 A60 20J3 
\--..1 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OX:X-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier _1 @yahoo.com.br, 
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PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, CUJO C.G.C. é 
97.545.243/0001-47, declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d.B~ da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Palmas-TO, 28 de novembro de 2011. 

Tom Zannier 

1 
15 A6o 1019 .__.--

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OX:X:-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier l@yahoo.com.br. 
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Conselho Regional de Engenha · , Attluitetura e Agronomia do Tocantins mCREA-TO ~ 
ACSU-SE 150 Conj. 01 Lot. 10, c.ntro- P · (e3) 3210-Ql801 

ART- Anotação de Rf bilidade Técnica- Lei Federal n. 6.496!77 

T 
- 11 
~G{NHEIRO ELETRICISTA ? 
~:lD.206-sUL,Ai:AMEu""'f ~ 

-CEP 
177020-520 

~1-"-~ 
xxxxxxxxxxxxx~xxxxxx ------------- - - - - -
ONTRATAHTE 

- ,..,.,. do P'ro6lúonli 

[TOM ZANNIER --~NTRO 
-Fone 

63 )9229-2001 

W3~~ÇÃ~"'RÁo~~ITÁRIA RIO VOLTA FM 

~Ü~DINO GOMES, S/N" ~ 
f25·CEP 
~ ~~ 
PAQOSM 

-"~ ~ 1@yahoo.comllr 

~RAHOE DO RIBEIRO 
~CPFICGC 

545.2<4:woo1-47 

NLmeroART 
0000151720110364531 o 

Boleto: 0111039846 
- .c:ru-to.org.br 

ot~a-to.org.br 

11Q:r~TO 
_mr 

.-:~-UF 

~S~~~~ITÁRIARIO VOLTA FM 
• ~ Googqlco da Obnoo'SeMoo • .., lflll 

kXl: o (Y): o 
f18. "-da OOfa/SeMço 

~~- ~GRANDE DO RIBEIRO ~UA GALDINO GOMES S/N ENTRO 
fl3·CEP 

~5885 ~7~~~43AXI01-47 

Nonnal I Individual r-•ARTn. ... _ 
2-PROJETC -IC\JNON: 1>100 

~'**"'- ~-X-H· ~-JH<·X· 

I<·>HH<· ~'"'"'1':· ......... ......... 
1<-x-x-x- ~-x-x-x- ........ 
~c:k.~f~N~~AAA NPUHTAÇ).o DE RADIO COMUNITAAIAAI DE ACQROOCOM NORMAS VIGENTE o.\ANATIEL 

~Ro'JEfõllióiic'õ RÁDIO FM COMUNITÁRIA 

~io<doObraiSo<viço 
00000 

l.ocol 

~de C...M do Proftuion .. 
xxxxxxxx - -- -----

r;I·UF 

~ 

I 

D.a.ro~u~actrr. 

~o 

~~ PALMAS-T0,28/11/2011 l~o~&"~~bJ)., ~ 
Data da ART AssinMtntdoProft.Uonail lL ... .,_....... 
05/1212011 CPF: no_gu.51&-n j CPFJCGC: G7~3.()()()1-47 

te documento anota perante o CREA-TO, J*"ai os mitos '-oais. o ccntrato HCrito ou~ re.az.do entre • ~· La! Fedefal Nr. e . .tQftl77 " -""' E obrigatório verificar a autenticidade desta ART em: bttp:/!www.crea-to.org.br/autenticar_artbtml 

IA autenticidade substitui a apresentaçlo do comprovante de pagamento. 

~-­

ÚJJ.il 'tQ í 0~~ lfl 

\ 
\ 

http://201.67.73.173/artnew/formulario/ART.php?num_art=000015172011 0364531 O 06/12/2011 

/ 

~~r 



09/12/2011 BANCO DO BRASIL 10 : 27 : 15 
188601886 0002 

0~/IDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: T0t·1 ZANNIER 
AGENCIA : 1886-4 CONTA : 34.857-0 

BANCO DO BRASIL 

00190000090151030601011039846180151750000003300 
NR . DOCUMENTO 
NOSSO NUI-1ERO 
CONVENIO 

120 . 501 
15103060111039846 

01510306 
CONSELHO REG DE ENG ~~Q E 

AGENCIA/COD . CEDENTE 
AGRO 
3962/00014144 

08/12/2011 
05/12/2011 

33,00 

DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 33,00 

NR.AUTENTICACAO 7 . AC3 . 439 . BF7.9D4.16F 

15 AGO 2013 
.___./ 

--~-· ·· · 



DECLARACÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Jocilé Pereira Dias, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrenc1a de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 28 de novembro de 2011. 

Presidente 

T5 AGO 2013 
~ 

Endereço para correspondência: Rua Galdino Gomes, s/n°, Centro, Baixa Grande do Ribeiro, Estado 
do Piauí-PI, CEP: 64.868-0000 Telefone para contato: OXX:-63-9996-5885, Correio eletrônico (e­
mail): paulohenriqueoliver@hotmail.com 



ATENÇÁO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n°. 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 

· ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GG0 MM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.-1., e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2. 7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2. 7 .1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dB!J. da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
-anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. 

15 AGO l013 
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~etroni:X 
Eq u ipa m t>n to• p ara Rad i ocliiu s~o 

FABRICANTE: 

MODELO: 

TIPO 

POLARIZAÇÃO: 

FAIXA DE OPERAÇÃO: 

PERDA POR RETORNO: 

IMPEDÂNCIA: 

GANHO: 

GHT: 

Gvr: 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO: 

(ONECTOR: 

VELOCIDADE DE VENTO: 

PESO (LIQUIDO) 

m 

> PROOUTOS > UNHA FM >ANTENAS> DI POLO DE 008- BANDA lARGA 

ANTENA DIPOlO BANDA lARGA- DBBLFM/87-108 f ODB 

ANTENA TIPO OIPOLO DE X DE ONDA COM DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL TIPO 

OMNIDIRECIONAL QUE IRRADIA EM TODAS AS OIREÇ0ES E DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

VERTICAL COM FEIXE PRINCIPAL DE+ 30". 

ESTA ANTENA É IDEAL PARA TODOS OS TIPOS DE RELEVO DEVIDO SEU DIAGRAMA 

VERTICAL SER POUCO INCLINADO, SUA PRINCIPAL CARACTERfSTICA É QUE ELA É BANDA 

LARGA POIS FUNCIONA EM QUALQUER FREQUÉNCIA DESDE 87 MHZ A 108M HZ SEM 

QUALQUER TIPO DE AJUSTES , ELA FORA DIMENSIONADA DE FORMA RETANGULAR COM 

COMPRIMENTOS QUE ATENDEM TANTO AS BAIXAS FREQUÉNCIAS COMO AS ALTAS 

FREQUÉNCIAS DEVIDO A FORMA DE SEU DESENHO, CASANDO E IRRADIANDO COM 

EFICIÉNCIA EM TODA A FAIXA DE FM . 

IDEAL PARA LABORATÓRIOS E PARA TODAS AS APLICAÇ0ES ONDE SE DESEJA UMA ANTENA 

QUE FUNCIONA PERFEITAMENTE EM TODA FAIXA DE FM . IDEAL TAMBÉM PARA USO EM 

RECEPÇÃO DEVIDO SUA CARACTERfSTICA DE SER BANDA LARGA PARA TODA A FAIXA DE 

FM COMERCIAL QUE ESTENDE DE 87 A 108MHZ. 

SUPORTA VENTOS DE ATÉ 100KM/H 

M ATÉRIA-PRIM A: ALUMfNIO 

" EXCLUSIVIDADE: ÚNICA NO MERCADO, ANTENA DESENVOLVIDA PELOS ENGENHEIROS 

DA TELETRONIX, COM PATENTE REQUERIDA." 

(ÍI 00WNLCIAO MAHUAL EM POF 

~SoUcrrt UM ORÇAMENTO 

CARACTERfSTICAS TÉCNICAS 

AUAD (ORREA (TELETRONIX) 

DPBLFM/87 -108/0DB 

ANTENA DI POLO DE 1/4 ONDA CADA ELEMENTO E COMPRIMENTO T 

LINEAR (VERTICAL) I (HORIZONTAL) 

87 A 108 MHZ 

>15 DB'S EM TODA A FAIXA DE 87 A 108 MH 

50 OHMS 

O (DBD) 

ÜNIDIRECIONAL (HRZ) 

UHF (FÉMEA) ATÉ 300WATIS 

ATÉ 100KM/H 

4,5 KG 

O l0111.Jele<ronix. . 
· 'rodCn'b1 Oirtoítm:: fttw,/:~ 

,.~tro ~resarial ~to Pliuf~ ~tric:o ~o{~o. 90- _S.~ RiU' dO ~UCI(- MG . 
.. . . , . SSJSl473,37DÓ'd473.3710 Í CfP:l75:40-000. 

-_, '• > : · · • : .-. . .. ·-· - . ~- ' :. . . . ,,. .. -" 

http :1 /www. teletronix. com. br/produtos.aspx?L=2&c=9&S=3 O 

·Q..~ 
·' 

11/1 /2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r.t'C · O 1r 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOMO~ li 
Identificação do Processo 

Número: 53000.044200/1 1 Localidade/UF: Baixa Grande do Ribei ro/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal : 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portari a 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização ci rcular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.1 1) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habil itado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habi litado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Ae ronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso , declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6. 11 ) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habili tado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6. 11 ) Sim 
' 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabncaote: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: DPBLFM/87-1 08/0dB 

11 o 
Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Altura: 30,0 ~-- Sim 

·; ~iilt., '~; ~ ~ 
j , . :.:."' . o ~-12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? J ~~St~ i,;'~" ~,..f~i 

o ' 

13. WfiJ~"""'"' ",~.'.~si O transmissor está certificado? , · ... ·~ .... : :, \ - .. . . 

a. Fabricante: Auada Corre a Equipamentos I b. Modelo: 
Eletrônicos Lida 

SP5025 I c. Categoria: 11-TXdeRad om Jt ~rt~c1l' ... 068( 3·0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~"'4 (UI~ 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público L=taçãG-das J im entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Projeto Técncico Aprovado com ressalva. 
No projeto técnico apresentado foi indicada a atenuação em d8/100m do cabo KMP RGC-213, como 6,8 dB que 
acarretou em ERP(W)=13,25W e E(dBu)=88,22 dBu. Entretanto, com o correto valor da atenuação, 4,18 dB/1 OOm, os 
novos valores de ERP e E, passam a ser: ERP(W)=17,0W e E(dBu)= 89,3 dBu. Como esses valores corretos, 
também, não ultrpassam os máximos exigidos pela legislação, estamos apontando o fato, mas não impondo exigênciá 

D à entidade. ~ 

~00~ ) 
11/01 /2012 RadCom §i[~i@l;?~ ~~~o~~~ 

. ·ro .. ...,R voz n .n~ t:JRM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO :Í' _ G 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOMzo.. ~i 
t 

Identificação do Processo J' 
Número: 53000.044200/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 

11 /01 /2012 RadCom 

Baixa Grande do Ribeiro/PI 

Canal: 200 

"15 AGO 10f3 
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Almir Franco Arnaldo 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

~-14 
kedina@crea-to.org.br ~·Aa.~11~ '4' 
quarta-feira, 2 de maio de 2012 09:49 f~ 
Almir Franco Arnaldo ~-*': L ~ 
Re: ENC: Atribuição art. 9 Res . Confea 218/73 de Engenheiro registrado ~~-

Bom dia!!!!!! 

O profissional abaixo citado possui as atribuições art. 8 e 9 da resolução 218173 do CONFEA. 

On Thu, 26 Apr 2012 11:21 :39 -0300, Almir Franco Arnaldo wrote: 

rezado CREA-TO, 

Sou engenheiro da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro e minha 
função dentre outras é a análise de projetos de telecomunicações e de radiodifusão. 

Os engenheiros projetistas devem possuir a atribuição do art. 9 da Resolução Confea 218/73 para a 
elaboração de projetos nas citadas especialidades. No caso de engenheiros eletricistas fica, para nós 
analistas, sempre a dúvida se este profissional tem em suas atribuições o referido art. 9. 

Assim necessitamos saber, única e exclusivamente dessa Regional do CREA, se o engenheiro 
eletricista abaixo possui em seus registros a referida atribuição, em razão de projeto apresentado 
para aprovação no Ministério das Comunicações. 

Título Profissional 

Reg. Crea-TO 

AR T apresentado 
boleto da ART. 

Contratante 

Cidade 

Projeto Técnico 
vigentes da Anatel. 

:Tom Zannier. 

: Engenheiro Eletricista 

: 90707/D. 

: 0001517201200856110. (30/03/2012). Comprovad o reç;.olhimento do 
' :> AGO 2013 
~ 

: Associação Comunitária de Radiodifusão 

: São João da Varjota!PI 

:Implantação de Rádio Comunitária FM de acordo com as Norm 

1 



A seu dispor para maiores esclarecimentos, solicitamos, se possível, urgência no retomo. 

Eng0 Almir Franco Arnaldo 

Rua 1 ° de Março 64- Centro 

Rio de Janeiro-RJ CEP-20010-900 

Te! : (21) 2253.0802 

2 I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044200/11 Localidade/UF: Baixa Grande do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Publicação: 14/07/2011 Prazo: 28/08/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

FL. 2 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

FL. 7 

C"'\J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

' ESTATUTO- FLS. 6 A 12 
ATA DE FUNDAÇÃO- FL. 13 
ATA DE ELEIÇÃO- FL. 14 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n2 9.612? 

FL. 20 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7 . 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

FL. 23 a 33 
FL. 36 a 75 

8 . Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Rádio Comunitária Rio Volta FM 
FL. 20 

9. 

FL. 20 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade , de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócio J'l-1!!: :- S1m 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga par ~. . lii ~~,.:._~- ·- } 
de qualquer dos serviços mencionados? if~ "'~ ,.r;~ f 

l'ri<.fl'.-4 · ... 

FL. 20 

11 . N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FL. 5 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Jocilé Pereira Dias 
497.238.713-00 

Maria Edilene Brandão da Silva 
838.859.003-00 

Rol de associados: FL. 15 

18/07/2012 

. • : <. f •.• :. t •• v'.;· .. · ~ .• 

Mandato: 4 anos Validade: 22/06/201 

Cargo 

Presidente 

Diretora 
Administrativa 

RadCom 

, .... ::;;_--... ... 
Maioridade I N~ciona'liaade 

Emancipação 

Sim Sim 

Sim Sim 

Página 

Decl~ acao 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.044200/11 Localidade/UF: Baixa Grande do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Leandro Ribeiro Dias 

Joso Castro dos Santos 

Endereço de sede: FL. 20 
Certidoes criminais: FLS. 76 A 83 
Fiel cumprimento: FL. 21 
Comprovante de taxa: FL. 22 

13. Conclusão da Análise 

14/07/2011 

CPF 

041 .841.963-90 

006.755.753-89 

Prazo: 28/08/2011 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Vice-Presidente Sim 

Diretor de 
Sim 

Operações 

" . 
Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

20/09/2011 - Em face da análise jurídica, concluiu- se que o processo da requerente encontra-se devidamente instruído e com documentos em total 
regularidade com a legislação pertinente. Relatório Final Confeccionado. É o relatório à consideração superior. 

. .. -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 

Grupo de Trabalho DRMC-RJ~. ---------~ 

Nota Técnica n° 477/2012/GTIDRMC -RJISCE-MC 
f MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕF.!?, . c -· -. FERE COM o onuG r :,_, A L . t.)~\ 4 l'\ .i•'i~'\_ 

............,___.Jd :-ll:~--
Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.044721/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
---------------

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Baixa Grande para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. na 
localidade de Baixa Grande do Ribeiro I Pl. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

L A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio da Nota Técnica n° 095120 11 1GTIDRMC-021SCE-MC encaminhada pelo Ofício n° 
183120 11 1GTIDRMC-021SCE-MC, datados de 221121201 1. AR Postal em 09101 12012, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo. 

_1cb/GT/DRMC -R.I 

a) Para fins de conhecimento, esclarecemos que os documentos pendentes 
são os seguintes: 

• As novas coordenadas geográficas informadas (07°48'07"S I 
45°12'31 .. ) não correspondem ao endereço proposto para a 

• 

estação. 
· se~ - ~- -- . 
M~·~,.~l.._ , _ 
""~Br'fOd!:lt f' ~ 

Pela localização das novas coordenad ~<l_~t~?-Tl.~e não 
haver comunidade a ser atendida dent o da áreá '<Se' execuç o do 
serviço da emissora pretendida, confo e diJJ50~1nJ qR, item .2 da 
Norma Complementar n° 01 12011, ap ovada pela wJ/iaria 
462 de 14 de outubro de 2011. publica a no D~ 18 de o 

~-. 
subsequente. -~·.... ". 

• Planta de anuamento em escala. indicada e compatível com a área 
da localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do 
nome das ruas. indicando o local da instalação do sistema 
itTadiante. o endereço e as coordenadas geográficas 
conespondentes no formato GG"MM'SS", assim como o traç~ 

~ 



'"\ 

-' · 
processo. 

4. 

) 

Comunitária . 

Comunitári a. 

c·~ 
. ( ,~ · 

de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que delimita a I fOJIIt:ll. i ! 
área abrangida pelo contorno de 91 dB~L. ~~ .. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 

À consideração superior. 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora de Radiodifusão 

Rio de Janeiro, () ~ de agosto de 2012 . 

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

De acordo . À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1G de 

j ch!' ~000. 04-l721 /20 I 1-S<) /(iT/DR MC-RJ 
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( 

. De acordo . À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outor~Qe a.,~ 
SerVIÇOS de Comunicação Eletrônica. aRa. tlS ., 

· Brasília. j J de ~ de~ 

JOÃO PA 
Coordenador-

A DE ANDRADE 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 477/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

1 Brasília, .J q de ~ • 

~ 
PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

15 AGO 10J3 
'- ./ 

~-. . -.,;~::.;.;, :·· -~~ -

jch/~3000.044 72 1/20 11-5 9/(iT/DRMC-R.I 

de2012. 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GR UPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março. 64 - I o andar - Centro- Rio de Janeiro-RJ - CEP 200 I 0-900 
Fone: (2 1) 2516-54 75 - Fax: (21) 2518-9026 

Ofício n° 552/2012/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Ao Senhor 
Sidnei Guerra Del Barco Júnior 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodi 
Rua 07 de Setembro. 1073. Centro 
64.868-000 Baixa Grande do Ribeiro- PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 
53000.044721/2011. 

Senhor Representante Legal. 

de2012 . 

Processo no 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044721/2011, na 
localidade de Baixa Grande do Ribeiro I PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
477/20 12/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

2. Comunicamos. por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual , se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior. a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente. 

PATRÍCIÃ BRITO DE Á VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

CJT/D RMC-R.l 
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Ministério das Comunicações r~· ..., __ 
/:, \' ·Y;;_ ., ' • 

Secretaria de Serviço de Radiod ifusão k//':· ·"'~:~ '··~-s ~-~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão /.: -1~ ---3\ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~f-.. ; 'fb -2 XJ 
~-;-~·:..~---- .; ... :-y. j 

- • 'J r:J I' 

Identificação do Processo "'·--~~/ 

Número: 53000.044200/2011 Localidade I UF: BAIXA GRANDE DO RIBEIRO/PI 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO VOLTA FM 

Aviso: 35 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técn ica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 

()) VIII , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
r.ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicáção do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das 
ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11 ) 

9. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eog ráficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
lárea abranqida pelo contorno de servicos?(n° 111 item 6.11) 
1 O. Apresentou Formulário padronizado DOUL!RADCOM 02? Sim 

11 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

' 12. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

13. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

14. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: r l~?-~ 
c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 1-, .Lii..· 

~;.;;. 

·v r~-. -~ . ,.i~ .. -,_ 
15. Dados do Transmissor Reserva I ·· . ;~ ... -~~-/ 

. .. ·• lj ',,; ·.... . . 

a. Fabricante : b. Modelo: I I 15 ~r;n t)" I 
c. Categoria : I d. Certificado: I 7 -~+!>.~ e. ~ \ . I 

16. Dados da Antena ~--:-~-- I 
a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : I DPBLFM/87-108/0dB I 
c. Altura: 

I 
30,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 17. Intensidade de campo(dBu): 89.3 
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18. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO. Projeto Técncico Aprovado com ressalva. 
o projeto técnico apresentado foi indicada a atenuação em dB/100m do cabo KMP RGC-213, como 6,8 dB que 
carretou em ERP(W)=13,25W e E(dBu)=88,22 dBu. Entretanto, com o correto valor da atenuação, 4,18 dB/1 OOm, os 

novos valores de ERP e E, passam a ser: ERP(W)=17,0W e E(dBu)= 89,3 dBu. Como esses valores corretos, 
ambém, não ultrpassam os máximos exigidos pela legis ção, estamos apontando o fato, mas não impondo 
xi ência à entidade. 

~'1Í'11!.>- .'7·-·m .:-; ::.'ir:-w!d:_1 
F:nr; ! :~i 1n . ;i\) 

M.at. 1712092. - DH!v1C-F~J 

c 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 199/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.044200/2011-00 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária Rio 
Volta FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Baixa 
Grande do Ribeiro, estado de PI, protocolizado em 29/08/2011 . 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM - PI, inscrita no CNPJ sob o 
número 97.545.243/0001-47, com sede à Rua Galdino Gomes, s/n°, Centro, CEP: 64.868-000, 
no município de Baixa Grande do Ribeiro, no estado do Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento , datado de 29/07/2011 , subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na dploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 14, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

I 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação no 05/2011 , publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. 
de 14/07/2011 , com prazo final em 29/08/2011 , que contempla a local i de onde pretende 
instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estú .S~~ . 

A(~~~ ~ 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerand ~sÇ~~~~ 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento Cie mais urrrà ~nu~, 
que também foi objeto de exame por parte do Grupo de Trabalho da De egacü/f~B,nal do Ri 
de Janeiro, vez que apresentou sua solicitação para a mesma área de nteresse, tentiliJ/ido s 
processo devidamente analisado, indeferido e arquivado. ~~>-. / 

I. Os motivos do indeferimento, bem como a indicação da relação const 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária de Radiodifusão de Baixa Grande -
Processo n° 53000.044721/2011 , indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: não 
apresentou, dentro do prazo legal, os seguintes esclarecimentos e documentos: novas 
coordenadas geográficas informadas não correspondem ao endereço proposto para a 

~~~ 



estação; pela localização das novas coordenadas geográficas, parece não haver comunidade 
a ser atendida dentro da área de execução do serviço da emissora pretendida; planta de 
arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
conforme comunicado à entidade por meio da Nota Técnica n° 477/2012/GT/DRMC-RJ/SCE­
MC, encaminhada pelo Ofício n.0 552/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, datado de 29/08/2012, 
cujas cópias e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Por consequência, o processo foi encaminhado ao arquivo. 

5. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro, 
em atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, 
passou ao exame do pleito formulado pela requerente, bem como de toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998, Norma 
Complementar n° 01/2004, de 26/01/2004 e no 01/2011, de 14/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
Galdino Gomes, s/n°, Centro, CEP: 64.868-000, no município de Baixa Grande do Ribeiro, no 
estado do Piauí, local de coordenadas geográficas em 07°51 '47"S de latitude e 45°12'46"W de 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstrou que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, conforme se depreende da memória do documento de folha 86, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, concluiu-se que o processo estava juridicamente instruído e regular. 

9. Em seguida, dando início à 2° fase dos procedimentos, foi solicitada a 
apresentação do Projeto Técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
Norma Complementar no 01/2011, através do Ofício no 118/2011/DRMC-02 (folhas 95 a 97), 
datado de 28/09/2011. Para cumprir as exigências, a entidade apresentou, tempestivamente, 
pedido de · prorrogação de prazo à folha 1 00 e antes que fosse emitido ofício autorizando a 
prorrogação do prazo por mais trinta dias, a entidade enviou a documentação solicitada, que foi 
protocolada no Ministério das Comunicações em 19/12/2011 (folhas 101 a 114). Tal 
documentação incluiu o ".Formulário de Informações Técnicas" - fls. 102 e 103, firmado pelo 
engenheiro. Nesses documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. No Formulário de Informações 
Técnicas a entidade ratificou o endereço e coordenadas geográficas do sistema irradiante, sendo 
estas: 07°51 '47"S de latitude e 45°12'46"W de longitude, anteriormente informadas. Seguindo­
se o "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fls. 117 e 118, concluiu-se pelo 
deferimento da documentação e projeto técnico apresentados, em conformidade com a Norma 
01/2011. 

2de5;! 
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1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida no~j ./; 
mais especificamente no intervalo de folhas 05 a 114 dos autos, corresponde ao que se se~Q' _ ~'lJo-, 

I. Estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formuladas e 
encaminhadas pela comunidade; 

V. projeto técnico, conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma no 
01 /2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção 
ao disposto na COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro, 
a quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, do Aviso de Habilitação n° 01/2011, conclui a instrução dos 
presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis com a 
legislação, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária ttJJr.'~~ii]~~ 
li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE 
Jocilé Pereira Dias 

Leandro Ribeiro Dias 
Maria Edilene Brandão da Silva 

Joso Castro dos Santos Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Galdjno 
Gomes s/n°, Centro, município de Baixa Grande do Ribeiro, estado do Piauí; 

IV. localização do estúdio: Rua Galdino Gomes, s/n°, Centro, 
município de Baixa Grande do Ribeiro, estado do Piauí; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 07°51'47"S de 
latitude e 45°12'46"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação de RadCom" - fl . 117, bem como no "Formulário de Informações 

3do5~ 
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De acordo, à consideração do Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. 

de 2013. 

OCTAVIO P 
Diretor do Departamento d ompánhamento e A vali ação 

de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo , Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer. 

de2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: Baixa Grande do Ribeiro _l UF: PI 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM 

No DO PROCESSO: 53000.044200/2011-00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

!CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Baixa Grande 
No DO PROCESSO: 53000.044721/2011-59 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma no 1/2004 e n° 1/2011, aprovadas 
respectivamente pelas Portarias do Ministério das Comunicações D0 103 de 23/01/2004 e, 
462 de 14/10/2011. 

e 2013 . 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGAC IA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64- I o andar- Centro- Rio de Janeiro-RJ- CEP 200 I 0-900 
Fone: (21) 2516-54 75 - Fax: (21) 2518-9026 

Oficio n° 552/2012/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Brasília, J q de ~'<J 
·} 

Ao Senhor 
Sidnei Guerra Del Barco Júnior 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Baixa Grande 
Rua 07 de Setembro, 1073 , Centro 
64.868-000 Baixa Grande do Ribeiro- PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do 
53000.044721/2011. 

Senhor Representante Legal, 

de 2012. 

Processo no 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.044721/2011, na 
localidade de Baixa Grande do Ribeiro I PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
477/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito , em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o di sposto no subi tem 11.2.1 , da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria esentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de ~~~ 
solicitação do Ministério das Comunicações. ~~~~·~· : 

• # •• • v'.;· ..... ·• 

GT/DRMC-R.I 

Atenciosamente, 

·1 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

7 5 AGO 1013 
\.---

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica n° 477/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo no 53000.04472112011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Baixa Grande para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Baixa Grande do Ribeiro I Pl. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelo seguinte fato e fundamento: 

I. A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio da Nota Técnica n° 095/2011/GT/DRMC-02/SCE-MC, encaminhada pelo Ofício no 
183/2011 /GT/DRMC-02/SCE-MC, datados de 22/12/2011, AR Postal em 09/01/2012, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo. 

jcb/GT/DRMC-R.I 

a) Para fins de conhecimento, esclarecemos que os doe tos pendentes 
são os seguintes: S(RJ.,r,.. · 

~.,.~~~ 
""'·. ~ ~"~~ lk:'c ·­"'l.~~ -Op ~ ~/;~~ 

• As novas coordenadas geográficas info das· (0"7~4~ J',,ti(.... 
45°12 '31 ") não correspondem ao ender. ço 11r,osto "'para. a ' 

estação. L A&o /IJJJ 

• Pela localização das novas coordenadas g~bgráficas parece 
haver comunidade a ser atendida dentro da área de execução 
serviço da emissora pretendida, conforme disposto no item 3 
Norma Complementar n° 01/2011, aprovada pela Portaria MC no 
462 de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18 de outubro 
subsequente. 

• Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área 
da localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do 
nome das ruas, indicando o local da instalação do sistema 
irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas 
correspondentes no formato GG0 MM'SS", assim como o traç!Y 

C>: 



3. 
processo. 

de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno de 91 dB~t. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01 /2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Comunitária. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

( l'' Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2012. ~ I 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Radiodifusão 

Rio de Janeiro, O~ de agosto de 2012. 

é'a~ ~~ ~ , cÀ cx_ ~ 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho ( 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 1G de ~er de 2012. 

adiodifusão Comunitária 

jcb/53 000.044 72 1/201 1-59/GT/DRMC-RJ 
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~1} '~\ 
De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga~~~~ :'·; 

Serviços de Comunicação Eletrônica. ;~ .. . . 

JOÃO PA 
Coordenador-

Brasília, J) de ~ 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 477/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

1 Brasília, r:Í q de ~ 

~ 
PATRICIA BRITO DE ÁVILA 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

jcb/53000.044 721 /20 11-59/GT/DRMC-RJ 

· "': · i'-~ . . , .. 

de 2012. 

de 2012. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME ou RAZAo sociAL Do DESTINAT Assoe Comum. de Radiod. de Baixa Gde 

Rua 07 de Setembro, 1073, Centro 

ENDEREço' ADREssE 64.868-000 Ba ixa Grande do Ribeiro- Pl 

CEP I CODE POSTAL CID OFÍCIO N° 552/2012/GT/DRMC- RJ 
53000.044721/2011 Ofício indef. 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RtCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE ou RtCEPTEUR s I D AJt. I 

75240203-0 

0EMS 

DATADE RECEBIMENTO 
DATE l:lE LIVRATION' 

-; -- ~ 

114xi86mm 

15 AGO 2013 
\....----' 

I' 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subi tem 9.7.3 da Norma Complementar 11° O 112004, a 
aná lise do processo n° 53000.044721/2011 , da entidade Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Baixa Grande, na localidade de Baixa Grande do Ribeiro I PI, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
de Nota Técnica n°477/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, encaminhada pelo Ofício n° 
552/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, datado de 29/08/2012, AR Postal em 10/10/2012 , tendo 
oconido a perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2 . Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2013 . 

(~~A~ ~fo~o~Ris 
Analista Técnico-Administrativo 

~· -
De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão~~~· ' 

C()J. ·, . • .• · . . ·' v r ..... . ·•- . 

Rio de Janeiro, Já e ~~11J1;t 201 

\.....---.--

~~,~-~ ~. ~~ ~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 



De acordo com a decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, ~~ de N~ de2013 . 

SAMIR AMA_ 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

... ~ ' . ,. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA W0554/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.044200/2011-00 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VOLTA FM. 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí. Ausência da pesquisa realizada 

nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação, ou não, de radiodifusão 

clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção de medidas 

cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista a ausência de documentos 

essenciais à apreciação conclusiva do feito. 

02. Cuida o processo do Aviso de Habilitação n° 05/2011, publicado no Diário 

Oficial da União em 14.7.2011, com prazo final para apresentação da documentação 

previsto para ocorrer em 29.8.2011. 

03. Da le itura dos autos, depreende-se não ter sido juntada a certidão expedida 

pela ANATEL atestando a prestação, ou não, de serviço de radiodifusão clandestina pela 

entidade em apreço, e/ou seus dirigentes. Trata-se de documento obtid ~~~ -
llníst;;; d. I' ,. .. ~. 

consulta _real izada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a ~ê.~~éi!~, '~~ 
.o \J I ··, .. ' .1 . 

radiodifusão clandestina na localidade. 15 A60 1013 
04. Requer-se, outrossim, sejam apresentadas certidões stiças F~e 

Estadual do Piauí, devidamente atua lizadas, em Cota 

261/2010/ DPF/CGCE/CONJUR-MC, porquanto as acostadas às f ls. 76 a 83 foram expedidas 

em 2011. 

Y-\ 
---------------------------------------------------------------------

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuaçã'? da Cota n° 0520/2012/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

05 . .. • Solicita -se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no 

sentido de trazer à colação os mencionados documentos, de modo a complementar a 

instrução do processo. 

06. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 

manifestação conclusiva . 

Brasília, 03 de julho de 2013. 

Cl , d~M~V"I I 4....v--S 1· au 1a ana 1 e a von per mg 

Advogada da União 

... . ~ .. - ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.044200/2011, de interesse da Associação 
Rádio Comunitária Rio Volta FM, na localidade de Baixa Grande do Ribeiro I PI, e em 
atendimento à Cota n° 0554/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, anexada à folha 138 
dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

/CGRC 

Brasília, 5 de julho de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

15 AGO 2013 
~ 

.~·:-·-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1800/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.044200/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do pedido de autorização, formulado pela Associação Rádio 
Comunitária Volta FM, para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Baixa Grande do Ribeiro IPI. 

ANÁLISE 

2. Por mew da COTA No 0554/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, a 
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que fosse verificado se há, contra a entidade requerente, imputação de 
execução clandestina do Serviço de Radiodifusão, através de pesquisa aos sistemas de 
Fiscalização da Anatel - RADAR e SPADO. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências necessárias ao saneamento da pendência 
indicada, e, conforme atesta o Despacho anexo à fl. 139 dos autos, não foi constatada a 
existência de qualquer condenação contra a requerente, relativa à apropriação indevida do 
espectro radioelétrico. 

4. Ademais, destaque-se que, entre as fls. 76 e 83 , foram anexadas as certidões de 
feito criminal relativas aos membros da diretoria, emitidas pela justiça federal e estadual do 
Estado do Piauí. 

CONCLUSÃO 

5. Frente ao saneamento da pendência, concluímos que 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

6. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo e 
in~truído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica p ra pr~f38Wfipto d 
fe1to. 

pr/CGRC 

À consideração superior. 
Brasília, 5 de julho de 20 1 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 



De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1800/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem­
se os autos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais . 

. · .... 

Brasília, O? de juhho de 201~. 

. , ... .. 

pr/53000.044200/20 1! /CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 0822/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.044200/2011-00 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM 
ASSUNTO: Requerimento solici tando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Municipio de Baixa Grande do 
Ribeiro, Estado do Piauí. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 

) comunitária, no Municipio de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0199/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 
129/131 , o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 14.7.2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 29/8/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 29/8/2011, conforme requerimento de fi. 02, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. • 

se~.-. 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do rp'~e:~ "~~· 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doeu .. ~·: :. ~ ,~ 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RADCOM e derfêfis AGO 1113 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, e 20~ 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, destacando-se o seguin : 

(i) 

(i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentr;
7·ru 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.07/12, Art. ~ 
fls. 07); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
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(iii) 

(iv) 

(v) 

registrada (fls. 15); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 16/19); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 21 ); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fi. 23/75). 

4. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habmtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habmtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentá da, o Páder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

5. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

6. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: · 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111 - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

() 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e r• 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 1 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar f!i,;) ' 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitá~ 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n 
261/201 O/ DPF I CGCE/ CONJ UR -MC/ AG U, onde orientou a SCE a adoção de providências Ã 
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, Fa.At.;~. 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, \ ~ 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação -~c-~ _ 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, ,_ . 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
76/83). 

) ) 12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 139, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n" 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela 
Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Baixa Grande - Processo 53000.044721/2011, que teve seu roces~ . 
arquivado, posto que não apresentou, dentro do prazo que lhe foi concedido, ~ tE()tj(l.' 

e esclarecimentos necessários no que concerne às coordenadas geográf ~-~~l~~: 
informadas. WJ.t :~~-~ · .: :. v·~·· · 

15. Ressalta-se que, embora a referida entidade tenha sido co uniç_êf5 ISll tj" 
arquivamento do seu processo por intermédio do Ofício no 552/2012/GT /DRM RJ /SCE-MC, 
não demonstrou inconformismo com relação à decisão de arquivamento, po quant 
recorreu da decisão até a presente data, consoante atesta a Nota Técnica às fls . ~31-. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no arv€) 
yo da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. ~ 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoa~ 
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jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 0199/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 129/131. 

20. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

21. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, rião foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

22. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

23. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

24. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

/ J, /) u-c~v.Ju._.{L~~~sília, 1 O de julho de 2~ · 
Cláudi:"L~ria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 2642/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.044200/2011-00 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0822/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, /h de julho 2.013 

~~~-LM~ 
SOCORRC\:!}\NAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2643/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.04420012011-00 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municfpio de Baixa Grande do Ribeiro, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

" Aprovo o DESPACHO N° 264212013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
082212013/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ?3 de julho de 2013. 
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PORTARIA Nº 2 39 , DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.044200i20 11-00, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Rio Volta FM, 
com sede na Rua Galdino Gomes, sin°, bairro Centro, município de Baixa Grande do Ribeiro, 
Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Galdino Gomes, sin°, no município de Baixa Grande do Ribeiro, nas coordenadas 
geográficas com latitude em 07° 51 ' 47" Se longitude em 45° 12' 46" W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~\'0 
~LO BERNARDO ~A 

) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 239, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 
VOLTA FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO/PI, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.044200/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 20 13. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, ~ S de ~ 

VILMA E FÁTIMA AL RENGA F ANIS 
Coordenad~ra-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2013 . 



Ofício nº 15 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00103 2013 ~C-
- 53000.022545/2012 - Q_ vri4 
MC 00104 2013 
- 53000.044200/2011 

MC 00105 2013 
- Q JsR. - 53000.026736/2012 

MC 00106 2013 
- 53000.060761/2011 

MC 00107 2013 
- 53000.043896/2011 

MC 00108 2013 
- 53000.030339/2009 

MC 00109 2013 
- 53000.025040/2009 

MC 00110 2013 
~ QUfll. . - 53000.066528/2011 

MC 00111 2013 
- 53740.000559/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 
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